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Avaré - 153 anos
COMEMORAÇÕES

Prefeitura entrega obras e promove eventos para celebrar a data

Inauguração da Unidade de Saúde do Vera
Cruz e da Academia Adaptada na CAIC

fazem parte das comemorações de
aniversário. Paginas 14 e 15
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel.3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL E SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Aparecido Fernandes Jr.
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO | SERVIÇOS
Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544

Paulo Henrique Ciccone
Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SECRETARIA DA SAÚDE - Tel. 3732-4597
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SECRETARIA DE TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)

CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

30 Bem Vindo Turista! 09h Posto de Informações Turísticas
30 Coreto Cultural 09h30 e 14h30 Largo do Mercado
30 e 31 Viva O Largo São João 19h30 Largo São João
30 1º Salada Cultural 19h CAC
31 Encontro de Violeiros 16h Museu do Automóvel
02 Inauguração Academia

Adaptada 11h Praça d a CAIC
 02 a 14 Mostra Fotográfica “Conheça

o Polo Cuesta” 09 às 17h PIT, na Praça Prefeito Romeu Bretas
03 2º Congresso Cultural de Avaré 19h30 CAC
04 Inauguração UBS Vera Cruz 11h Bairro Vera Cruz
05 Inauguração da Sala de

Leitura Herculano Pires 19h30 Biblioteca Municipal
05 Evento Cívico Estudantil em

comemoração à Independência 08h Praça da CAIC
06 Avaré Viva! 14h Barra Grande
06 e 07 II Festival de Bochas Flávio

Alves Ferreira da Silva 8h30 Cancha de Bocha da AAA

FALECIMENTOS
PERÍODO DE

20/08/14 A 27/08/2014

EXPEDIENTE
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré, criado pela Lei
municipal nº 037/2001 e Registrado no Livro de Jornais Oficina
Impressora Empresas de Radiofusão e Agências Notícias sob
nº 17 (dezessete) em 08.03.2004.
Esta é uma publicação semanal, com circulação aos sábados,
podendo ser retirada em bancas de jornais e repartições públicas.

Tiragem: 7.000 exemplares

O CONTEÚDO DOS ATOS OFICIAS PUBLICADOS SÃO
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DOS DEP ARTAMEN-
TOS QUE OS EXPEDEM.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO:
Praça Juca Novaes, 1.169 - Avaré/SP

Fone (14) 3711-2500 | publicacoes@avare.sp.gov.br

EDIÇÃO - Lucas Mota - MTB 46597/SP
REDAÇÃO - Luis Fernando Santos | Lívia Granato

REVISÃO/PESQUISA HISTÓRICA - Gesiel Júnior
DIAGRAMAÇÃO - Givanildo Pereira

WAGNER TENÓRIO DA CRUZ
*03/02/1974 +20/08/2014

FRANCISCO DOMINGOS SAIDEFUSS
*06/06/1953 +22/08/2014

ADAULINO CARDOSO DE OLIVEIRA
*14/07/1926 +24/08/2014

ORLANDO AUTENIO DA CRUZ
*06/08/1940 +24/08/2014

ROQUILHA MARIANO VASQUES
*11/02/1919 +25/08/2014

IDALINA CÂNDIDO ALVES
*19/07/1946 +25/08/2014

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
*25/02/1930 +26/08/2014

THEREZA FERREIRA DA SILVA
*04/12/1929 +26/08/2014

VICENTE DA COSTA FRANCO
*12/12/1912 +27/08/2014

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO
Na publicação do dia 16 de agosto de 2014, edição nº 681,
página 17, na terceira coluna onde
LÊ-SE:
A Srª MARIA ISABEL DADARIO, Diretora do CEI "DONA
BIDUNGA", com base no Decreto 3.265 de 03/07/2012, expede
os seguintes Atos Decisórios:

Ato Decisório nº 01/2014
, RG nº , Professor de Educação Básica I - Efetivo do QM do CEI
"Dona Bidunga" em Avaré - SME, pretende acumular com o car-

go de PEB I do QM, na E.E. "D.Maria Izabel Cruz Pimentel", Direto-
ria de Ensino da Região de Avaré - SP.
LEIA-SE:

Despachos do Diretor de Escola, 11/08/2014.
A Srª ROSANGELA NEGRÃO INÁCIO ALVES, Diretora do CEI
"SÃO BENEDITO", com base no Decreto 3.265 de 03/07/2012,
expede os seguintes Atos Decisórios:

  Ato Decisório nº 01/2014
TEREZINHA DE FÁTIMA SOARES MANTOVANI, RG nº 14.931.153,
Professor de Educação Básica II - Efetivo do QM da EMEB "Flá-
vio Nascimento" em Avaré - SME, pretende acumular com o
cargo de PEB II do QM, na E.E. "Dona Maria Izabel Cruz Pimentel",
Diretoria de Ensino da Região de Avaré - SP.

ROSANGELA NEGRÃO INACIO ALVES
Vice - Diretor de Escola

RG nº 17.792.672
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A Prefeitura da Estância
Turística de Avaré mantém
hoje quatro núcleos de fute-
bol para crianças e adoles-
centes. Funcionam no com-
plexo do Centro Social Urba-
no "Públio Pimentel" (CSU),
com aulas às terças e quin-
tas-feiras, das 8h às 10h e das
15h às 17h, na Vila Jardim,
com aulas às quartas e sex-
tas-feiras das 14h30 às 17h;
Bairro Alto, no Campo Muni-
cipal, às terças e quintas, das
8h às 10h e das 15h às 17h e
no campo do São Paulo, às
quartas e sextas-feiras, das
14h30 às 17h. Atendem, ao
todo  cerca de 250 crianças.

ESPORTE

inclusão social de crianças e adolescentes
Núcleos esportivos garantem

Projeto leva modalidade a vários
bairros da cidade

Outras modalidades
A Seme também abriu um

núcleo de futsal no Ginásio
de Esportes Tico do Manolo,
às terças e quintas, das 14h30
às 17h. Um núcleo de fute-
bol salão já funciona no Gi-
násio Municipal Kim Negrão,
às terças e quintas, das 18h
às 19h. O mais novo núcleo
de futsal para crianças de 07
a 14 anos será implantado na
Quadra Poliesportiva "Prof.
Valter Rotelli", no Bairro
Alto, às quartas, quintas e
sextas, das 13h às 15h.

As aulas de basquete
masculino acontecem às ter-
ças e quintas-feiras, das 8h às

9h30, e basquete feminino,
às terças e quintas, das 9h30
às 11h, e segunda, quarta e
sexta, das 15h às 17h, no Gi-
násio Municipal Tico do Ma-

nolo. As aulas de natação são
ministradas às segundas, ter-
ças e quintas, das 8h às 10h,
na Piscina Municipal.

Já a hidroginástica aconte-

ce às terças e quinta, das 7h15
às 8h, e à noite, das 19h às
20h. Mais informações na
Seme pelo telefone 3732-
0756.

Abertas as inscrições para a 32ª Fampop
CULTURA

"Rosa dos Ventos", de Bruno Batista, interpretada por Dandara

Modesto, conquistou o primeiro lugar da Fampop 2013, recebendo

o troféu das mãos do patrono Marcos Valle

Estão abertas as inscrições
para a 32ª edição da Feira
Avareense da Música Popu-
lar (Fampop), um dos mais
importantes festivais do gê-
nero no interior do Brasil.

Podem se inscrever mú-

sicos de todo o país até o
dia 10 de outubro pelo cor-
reio ou pessoalmente na
Secretaria Municipal  de
Cultura de Avaré (Rua Mi-
nas Gerais, 279, telefone
3732-5047) ou na sede das

Oficinas Culturas José Reis
Filho (Rua Rio de Janeiro,
1.763, telefone 3711-2556)
ou pelo site
www.festivaisdobrasil.com.br.

Cada músico pode ins-
crever até 3 músicas, fican-
do isento de pagamento de
taxa de inscrição. Só serão
inscritas canções inéditas e
originais. Entende-se por
inédita a música que nun-
ca tenha sido editada ou
gravada em disco ou CD
com tiragem comercial ,
produzida e lançada por
gravadora com amplitude
nacional.

Como já é tradição da
Fampop, em categoria espe-
cial, podem se inscrever e
concorrer instrumentistas e
autores de composições ins-
trumentais.

Premiação
Este ano serão oferecidos

R$ 25 mil em prêmios, sendo
R$ 9 mil para o 1º lugar, R$ 5
mil para o 2º, R$ 3 mil para o
3º, R$ 2 mil para a melhor
música instrumental, R$ 1

Fampopinha acontecerá em outubro

mil para melhor intérprete,
R$ 1 mil para melhor letra, R$
1 mil para melhor instrumen-
tista, R$ 1 mil para aclamação
popular, R$ 1 mil para melhor
arranjo e R$ 1 mil para a me-
lhor música avareense.

Músicos de Avaré e região têm até o fim de setembro
para se inscrever na fase regional da 32ª da Feira Avareen-
se da Música Popular, mais conhecida como Fampopinha.

Dentre as músicas inscritas serão selecionadas 36, das
quais 24 serão de autores avareenses escolhidas por uma
comissão de triagem. Destas canções, 12 se apresentarão
no dia 9 de outubro, outras 12 no dia 10 e 12 músicas de
compositores da região vão se apresentar no dia 11.

Para cada música avareense classificada será ofere-
cido prêmio de R$ 1.700,00 e para cada música da região
prêmio de R$ 350,00.
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LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM

25 DE AGOSTO DE 2014
REQUERIMENTOS

Bruna Maria Costa Silvestre - Presidente
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja consignado em ata de nossos
trabalhos, "VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES"  a
Secretária Municipal do Direito das Pessoas com Deficiência
Sandra Ribeiro Rosa Antônio, pela Organização do II "A Comuni-
dade e a Pessoa com Deficiência", realizado no dia 23pp., even-
to que faz parte da Semana do Excepcional, comemorada no
Brasil entre 21 e 28 de agosto.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado  ao Departamento de
Fiscalização da Prefeitura, para que o mesmo faça os Bancos
instalados no município cumprir a Lei nº 1.289 de 03 de dezem-
bro de 2009, de autoria do Vereador Luiz Otávio Clivatti, versan-

do sobre o tempo de espera nas filas dos Bancos, que segundo
informações, o tempo de espera tem ultrapassado o limite máxi-
mo permitido por Lei.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado  ao Departamento Jurí-
dico desta Casa de Leis para que o mesmo emita um parecer
sobre  a legalidade (ou não) da realização da EMAPA 2014 (ges-
tão financeira e administrativas das áreas comerciais) pelas
entidades assistenciais "Educandário Santa Maria e Residência
do Amor Fraternal de Avaré (Asilo Rafa).
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado  ao Excelentíssimo Se-
nhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, qual o
motivo da tradicional cavalgada que acontece sempre no último
dia da realização da "EMAPA" não ser realizada neste ano, ten-
do em vista na programação da festa anunciada no semanário
oficial nº 682 de 23 de agosto, não há citação da mesma.

Marcelo José Ortega - Vice-Presidente
-A Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, na pessoa de Gilson
Câmara Filgueiras votos de PARABENIZAÇÕES pelo projeto "Em-
barque nessa Também, Livro na Rodoviária", que busca incenti-
var a leitura itinerante e levar opção de cultura para passageiros
que se utilizam do terminal rodoviário local. JUSTIFICATIVA: As
pessoas que circularam pela rodoviária nos últimos dias 18, 19
e 20 de agosto se depararam com uma biblioteca itinerante, fruto
de um projeto de incentivo a leitura, desenvolvido pela Secreta-
ria Municipal de Cultura. O projeto oferece três opções:
1- Fazer a leitura na própria rodoviária.
2- Leitura em casa com posterior devolução, neste caso pode
ser retirado um livro por mês, seguindo uma programação men-
sal pré-definida.
3- Retirada sem devolução. Todos os meses um livro poderá ser
levado para casa sem nenhum custo.
A próxima edição ocorrerá no mês de outubro. A Câmara Munici-
pal reconhece o valor de incentivar a leitura e destaca, parabeni-
za e exalta o brilhante trabalho da Secretaria Municipal de Cultura.
-Ao Banco do Brasil S/A agencia Avaré, através de seu gerente
local, para que envide esforços para solucionar problemas de
acarretam falhas no funcionamento do terminal de
autoatendimento do Banco do Brasil localizado no Largo São
João, nº 185, que conta com 7 terminais, porém os usuários se
queixam que não conseguem êxito nas operações por proble-
mas técnicos. Justificativa: Com as falhas no funcionamento
destes terminais, o autoatendimento do Banco do Brasil esta
prejudicado, fazendo com que clientes enfrentem longas filas
nos terminais que não oferecem o serviço de saques ou estão
frequentemente fora de operação.
-Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr Paulo Dias
Novaes Filho, para que informe a essa Casa Legislativa a res-
peito da segurança dos alunos que utilizam o transporte escolar
respondendo as seguintes indagações.
1- Todas as escolas municipais possuem pintura de solo na cor
amarela em frente ao portão destinado ao estacionamento de veí-
culos escolares para o embarque e desembarque dos alunos?
2- Existe um trabalho de orientação com os motoristas da frota escolar
para que estacionem somente nas vagas delimitas de segurança?
3- Os monitores acompanham as crianças entre o ônibus até a
entrada da escola?
JUSTIFICATIVA: Transportar crianças é uma tarefa séria e de
responsabilidade dos municípios. Cada medida de segurança
deve ser adotada a fim de preservar a segurança dos alunos.
-Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr Paulo Dias
Novaes Filho, para que informe a essa Casa Legislativa a res-
peito da cobrança de multa pela empresa concessionaria da
Zona Azul, cuja multa teve suspensão através de liminar conce-
dida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme
matéria veiculada na edição nº 1151 do Jornal A Voz do Vale de
16 de Agosto do corrente. Em vista da decisão liminar, a multa
formalizada por funcionários da concessionária por meio de
equipamentos eletrônicos continua a ser aplicada? Se o mérito
for julgado procedente e a multa anulada, como ficam aqueles
que já pagaram os R$ 12,00 e os que foram multados e teriam
pagado e perdido pontos na Carteira Nacional de Habilitação?
JUSTIFICATIVA: Trata-se de uma situação local que chegou até
o Tribunal de Justiça devido a sua complexidade. Com a suspen-
são da referida cobrança de R$ 12,00 é necessário um esclare-
cimento aos usuários.

Ernesto Ferreira de Albuquerque - 1º Secretário
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré/SP., Senhor PAULO DIAS
NOVAES FILHO, por meio do setor competente, para que nos infor-
me quando será aplicado o que determina a Lei 12.994, de 17 de
junho de 2014, sancionada pela Presidente Dilma Rousseff, que
trata do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que sejam oficiados Votos de

Parabenização ao Secretário Cleyton Macário e ao seu coorde-
nador, Benedito da Silva "Bugrinho", pela realização da 18ª Copa
Revelação Regional de Futsal, organizada pela Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer. As finais ocorreram no sábado dia 23
de agosto na AAA (Associação Atlética Avareense) que se
encerraram com a premiação dos campeões:
o Infantil - Seme Taquarituba 5 x 1 São Manuel
o Mirim - Conchas 3 x 1 Taquarituba
o Pré-mirim - Internacional Genoma 2 x 2 São Manuel ( nos
penais 4 x 2 Inter)
o Fraldinha - AAA 4 x 4 Itaí ( nos penais 4 a 3 Itaí).
Premiação ao artilheiro e goleiro menos vazado por categoria. O
Ginásio da AAA recebeu pais e parentes de atletas, e de simpa-
tizantes ao esporte.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que seja oficiado à Procuradoria Munici-
pal, para que envie a esta Casa de Leis, informações referentes
a processo de empresa que instalou estrutura para funciona-
mento de rede sem fio (WI FI) que deveria interligar diversos
setores da Prefeitura e que na prática não está funcionando.
Essa empresa estaria cobrando valores não pagos pela Prefei-
tura no Governo anterior. Se possível enviar cópia do processo
para esta Casa de Leis. Justifica-se tal requerimento em razão
da importância do assunto e a confirmação de um eventual dé-
bito por um serviço realizado inadequadamente gerando ônus
para o erário público.

Francisco Barreto de Monte Neto - 2º Secretário
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado   a empresa Rápido
Luxo Campinas, concessionária de transporte no município, com
cópia ao Sr. Prefeito Municipal, no sentido de ampliar o último
horário de partida do coletivo que atende o bairro Ponta dos
Cambarás, para as 22:00 horas. Na oportunidade, moradores
do mesmo bairro, solicitam também que o coletivo possa adentrar
ao bairro até o Centro de Treinamento de cavalos, uma vez que
o ponto mais próximo fica na pista e o percurso é longo, causan-
do grandes dificuldades aos usuários principalmente idosos e
crianças. JUSTIFICATIVA: Os pedidos em questão foram apre-
sentado por munícipes que esperam a compreensão do poder
público através da empresa concessionária.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as forma-
lidades regimentais, que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré-SP, Dr Paulo Dias Novaes
Filho, no sentido de providenciar por meio da secretaria competen-
te, o aparo da grama e manutenção do campo  de futebol do bairro
Ponta dos Cambarás. JUSTIFICATIVA: O presente requerimento
tem razão de ser, por se tratar de um bairro sem opção de lazer, e
o futebol é para a comunidade de grande importância.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado Sua Excelência o Pre-
feito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP, Dr Paulo Dias
Novaes Filho, no sentido de providenciar por meio da secretaria
competente, um ponto de ônibus com  cobertura e banco, no
bairro Ponta dos Cambarás. JUSTIFICATIVA: O presente reque-
rimento tem razão de ser, pela dificuldade que moradores da-
quele bairro enfrentam, principalmente nos dias de chuvas.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado Sua Excelência o Pre-
feito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP, Dr Paulo Dias
Novaes Filho, no sentido de providenciar por meio da secretaria
competente, a roçada das laterais da via de acesso ao bairro
Ponta dos Cambarás.  JUSTIFICATIVA: O presente requerimento
tem razão de ser, pela dificuldade que moradores daquele bairro
enfrentam, onde não há acostamento, e as pessoas caminham
pelo meio da via, pois o mato das laterais está muito alto, obri-
gando-os a essa situação de risco.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado Sua Excelência o Pre-
feito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP, Dr Paulo Dias
Novaes Filho, no sentido de informar, por meio da secretaria
competente,  em relação ao  bairro Ponta  dos Cambarás:
a) Se existe a possibilidade de liberar o prédio da antiga escola
que está abandonado, para que a comunidade o transforme em
centro comunitário, uma vez que até a missa é realizada no bar;
b) Para que seja feita manutenção do prédio, inclusive a avalia-
ção da árvore que está caída em cima do mesmo;
c) Verificar para onde foi levada a bomba d´água que foi retirada
daquele local, pois eram duas bombas, e agora os moradores
contam com somente uma, e a mesma não suporta o
bombeamento dos poços artesianos, ocasionando falta de água:
d) Reativar a caixa de contenção de águas que está totalmente
obstruída, próximo a Pousada das Águias;
e) Efetuar a reposição de lâmpadas na Rua Araruna, lembrando
que o morador do nº 333, já comprou a lâmpada para repor
próximo ao seu imóvel.

Antonio Leite de Oliveira
-Que seja oficiado que seja oficiado que seja oficiado ao Prefeito da
Estância Turística de Avaré, Sr. Paulo Dias Novaes Filho, para que, por

LEIS

Lei nº 1.827, de 26 de agosto de 2014
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências)

Autoria: Prefeito Municip al (Projeto de Lei nº 1 17/2014)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lan-
çar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais), oriundo do repasse de
recursos estadual da Secretaria de Estado e Desenvolvimento
Social - Processo SEDS Nº 1389/2013 - CONVÊNIO PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DE NATUREZA PERMA-
NENTE, para uso do CRAS, no atendimento das famílias perten-
centes ao seu território de abrangência, conforme apontado no
Plano Diretor Municipal, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Que os recursos para atender a abertura do crédito adici-
onal especial de que trata o artigo anterior são provenientes:-
I - Do excesso de arrecadação mediante celebração de convê-
nio com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social -
Processo SEDS nº 1389/2013, bem como de arrecadação por
tendência, referente a rendimento de aplicação, estimado em R$
1.000,00 (Mil Reais), de acordo com o § 3º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e
terá vigência até 31 de dezembro de 2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DE GABINETE
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meio do setor competente, nos responda as seguintes indagações:
1) Quantas obras estão sendo executadas no nosso município?
2) Qual o nome da empresa responsável por cada obra?
3) Quais as obras que estão sendo executadas dentro do prazo
estabelecido?
4) Quais obras estão paradas, e qual o motivo da paralização?
-Que seja oficiado que seja oficiado ao Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Sr. Paulo Dias Novaes Filho, para que, por
meio do setor competente, envie a esta Casa de Leis, cópia do
relatório detalhado de todos os gastos relativos a manutenção
da iluminação pública do nosso município.
-Que seja oficiado à Excelentíssima Senhora Secretária Municipal da
Educação, Lúcia Helena Lélis Dias, para que informe à esta Casa de
leis, se existem alunos especiais na rede de ensino municipal sem
aula ou atendimento especializado. Requeiro ainda, que nos informe
se existe na lista de espera das escolas da rede municipal alguma
criança carente de vaga perto de sua casa que não pode estudar
pelo fato da escola não ter um profissional qualificado.
-Que seja oficiado que seja oficiado que seja oficiado que seja
oficiado ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Sr. Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos
responda as seguintes indagações, especificando por setor:
1) Quantos fiscais o nosso município possui?
2) Quantas multas foram aplicadas de janeiro de 2013 ate o mês
de Julho de 2014?
3) Qual o valor arrecadado referente às multas aplicadas?
4) Qual o destino destas arrecadações?

Benedito Braz Ferreira
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as forma-
lidades regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do
setor competente estude a possibilidade de realizar obras de
asfaltamento nas ruas Albânia e Bruxelas. Justificativa: Estas duas
ruas circundam dois importantes polos estudantis, e a realização
de tal obra ajudaria muito no desenvolvimento destes locais.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Se-
nhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente informe a esta Casa de Leis, o número
de servidores que optaram por receber a primeira parcela do
13º salário agora no mês de agosto e qual o montante em pecúnia
foi destinado para este fim.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Se-
nhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente apresente a esta Casa de Leis, rela-
tório com o valor  individualizado dos shows contratados para a
Exposição Municipal Agro Pecuária que ocorrerá na comemora-
ção do aniversário de Avaré neste ano de 2014.

Carlos Alberto Estati
-Seja  oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para que por meio da
Secretaria Municipal de Saúde informe a esta Casa de Leis,
sobre a possibilidade de estar realizando em cada bairro de
nossa cidade, uma ação, visando avaliar a saúde dos morado-
res dos bairros mais carentes, objetivando principalmente de-
tectar pacientes portadores de hipertensão e diabetes crôni-
cos. JUSTIFICATIVA: Trata-se de vários pedidos de munícipes,
principalmente do bairro Paraíso, que muitas vezes não conse-
guem ser atendidos nos locais indicados pelo município.
-Considerando que a Zona Sul de Avaré possui população con-
siderável e um número significativo de empresas, comércios,
entidades e instituições; Considerando, ainda, que diariamente
muitas pessoa locomovem-se para ir até as Agências dos Cor-
reios para usufruir dos seus serviços; Considerando que, desta
forma, a necessidade  desta  locomoção causa transtornos e
provoca despesas com transportes, disponibilidade maior de
tempo para essa locomoção e, por consequência, mais conges-
tionamento ao nosso já precário trânsito; REQUEIRO à Mesa,
após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimen-
tais,  seja oficiado à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- EBCT, para que informe a esta Casa de Leis da possibilidade de
estar instalando uma Agência franqueada da EBCT na região do
bairro Brabância, que atenderá toda a população dos bairros
Vila Jardim, Estância Brabância, Vila Esperança, Terras de São
José, Jurumirim, entre outros. CIENTIFIQUE-SE o Gabinete do
Diretor Regional - São Paulo - Interior, na Praça Dom Pedro II, 4-
55 - Centro - Bauru - São Paulo.
-Considerando o teor do oficio de nº 05/2013/RQ, de 14/02/
2013, da lavra do Exmo. Sr. Prefeito  Municipal,   cópia  em
anexo,  e  verificando-se   já   decorridos   1 ano  e  06  meses
da notícia de uma  possível  implantação em nossa cidade do
Programa "Cidade Digital"; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a
Casa e dispensadas as formalidades regimentais,  seja  oficiado
ao  Exmo. Sr. Prefeito  Municipal  da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho,  para  que  informe  a  esta  Casa  de
Leis  quais  os  reais  avanços conquistados até o momento e/ou
quais providências estão sendo tomadas nesse sentido, e ainda
mais, em  caso  positivo  qual  o  setor ou servidor que está
responsável por essa tarefa, para que futuramente,  por  convi-

te,  possa comparecer a esta  Casa de Leis a fim de prestar
esclarecimentos sobre o Programa.

Denilson Rocha Ziroldo
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja  oficiado ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para que estu-
de a possibilidade de disponibilizar policiais para estarem fazen-
do ronda no distrito da Barra Grande. Justificativa: Moradores
do local alegam que a presença diária dos policiais irá coibir a
ação de vândalos, proporcionando maior segurança.
 -REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as
formalidades regimentais, que seja oficiado  ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho  e ao Depar-
tamento de Fiscalização, reiterando o requerimento n°601/2014,
para que providencie imediatamente a interdição dos aparelhos
de ginástica instalados em locais públicos que não estejam em
condições de uso, ou recuperar com urgência, a exemplo dos
equipamentos defronte à Câmara Municipal que encontram-se
danificados, colocando em risco iminente a segurança das pes-
soas que frequentam o local, entre outros. Referida providência
visa resguardar o município de Avaré de possível responsabili-
dade civil, e proteger também os usuários, a exemplo do ocorri-
do no município de São José dos Campos, que foi condenada a
pagar indenização a uma família pelo fato de um garoto ter o
dedo amputado devido a um acidente em um aparelho de ginás-
tica, conforme matéria veiculada no site Consultor Jurídico, que
pode ser consultada através do link http://www.conjur.com.br/
2014-abr-16/aparelho-ginastica-praca-profissional orientando -
uso. Decisão judicial disponível em: http://s.conjur.com.br/dl/pre-
feitura-manter-profissional-orientar.pdf
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja  oficiado ao Conselho Municipal
de Trânsito, para que providencie a sinalização adequada na
rua Vera Cruz, localizada no bairro Ipiranga, visto que a referida
rua não tem saída e termina num imenso barranco, podendo
ocasionar graves acidentes.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja  oficiado ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para que, por
meio do setor competente, nos informe se existe a possibilidade
de disponibilizar um pintor para pintar o posto de saúde do bairro
Ipiranga, tendo em vista que já possuem as tintas e necessitam
do profissional para efetuar o serviço.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para que nos
informe o valor gasto com os funcionários da Prefeitura, com
viagens, alimentação e estadia, com o objetivo de reuniões e
eventos realizados pelo  Polo Cuesta, no período de janeiro a
agosto de 2014.

Edson Flávio Theodoro da Silva
-Oficiado a produtora Roberta Marinho, da OIYA Projetos Cultu-
rais, expessando os efusivos cumprimentos deste Legislativo
pela excelência da organização da mostra 'Djanira-Pintora Des-
calça', realizada recentemente  no Rio de Janeiro e no momento
presente, em Salvador, para comemorar o centenário da notável
artista avareense.         JUSTIFICATIVA: Com patrocínio da Caixa
Econômica Federal e co-produção com o StudioIntro, essa dinâ-
mica empresa paulistana está conseguindo reavivar a memória
histórica e artística da grande Djanira em mostras elogiadas pela
intelectualidade brasileira. Essa iniciativa, oportuna, merece desta
Edilidade uma mensagem de apoio e de aplauso por reintroduzir
na grande mídia o nome da avareense que influenciou significa-
tivamente a arte brasileira no século vinte.
-Oficiado ao Senhor Jorge Fortes Hereda, presidente da Caixa
Econômica Federal, expressando-lhe os efusivos cumprimen-
tos deste Legislativo pela excelência da organização da amos-
tra 'Djanira-Pintora descalça', realizada de maneira primorosa
pela OIYA Projetos Culturais, no Rio de Janeiroe em Salvador,
especialmente para comemorar o centenário da notável artista
plástica nascida em avaré, há 100 anos. JUSTIFICATIVA: Com
decisivo patrocínio da Caixa Econômica Federal, a OIYA Projetos
Culturais em parceria com o StudioIntro, estão conseguindo
reavivar a memória histórica e artística da grande Djanira em
mostras elogiadas pela intelectualidade brasileira. Essa oportu-
na iniciativa da Caixa merece, pois, desta Edilidade uma mensa-
gem de aplauso e de gratidão por reintroduzir na grande mídia e
no meio artístico o nome da avareense que influenciou significa-
tivamente a arte brasileira no século vinte.
-Oficiado a Companhia Luz e Força Santa Cruz, que por meio do
setor competente informe a esta Casa de Leis, qual a previsão
de instalação dos braços de iluminação da Rua Antônio Cruz,
localizada no Bairro Santa Elizabeth já que os postes estão
fixado no local.
-Oficiado a Companhia Luz e Força Santa Cruz, que por meio do
setor competente informe esta Casa de Leis, a possibilidade de
instalação de uma rede de iluminação na confluência da Rua
Wenceslau Carlos Belinato entre os números 162 e 180.
-Oficiado a Diretoria do Conselho Central da Sociedade de São

Vicente de Paulo, de Avaré, entidade mantenedora do Lar São
Nicolau, solicitando esclarecimentos sobre o comentado fim das
atividades desssa casa de acolhimento de crianças sem família e
quais os trabalhos que a mesma assumirá doravante no campo
da assistência social em nosso município. JUSTIFICATIVA: Funda-
do há exatos 68 anos, em 15 de agosto de 1946, pelo saudoso
monsenhor Celso Ferreira com a decisiva cooperação do ines-
quecível benfeitor suíço Theodoro Bannwart, o Lar São Nicolau,
ao longo desse longo período, ofereceu formação e sustento
para milhares de meninos e rapazes. Entretanto, em razão das
mudanças na política de assistência à criança e ao adolescente,
a instituição enfrentava dificuldades para manter de maneira ade-
quada o seu trabalho e, por recomendação judicial, o Lar São
Nicolau deverá alterar as suas metas de atuação no futuro. Pois
bem, para que a sociedade avareense saiba como passará a
atuar essa respeitável instituição assistencial, a Edilidade espera
por informações esclarecedoras dos responsáveis, pois também
os benfeitores do Lar São Nicolau se mostram naturalmente pre-
ocupados com as últimas ocorrências.

Eduardo David Cortez
-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
Paulo Dias Novaes Filho, e à Secretaria da Indústria e Comércio
para que informem a esta  Casa de Leis  em relação à crise do
desemprego em nossa cidade referindo-se às  37 demissões na
pioneira e  tradicional Cooperativa de Laticínios de Avaré, no
sentido de responder as seguintes indagações: Existe alguma
medida da Prefeitura Municipal para combater esse problema,
no sentido da requalificação profissional e reinserção no mer-
cado de trabalho? Por que não há cursos profissionalizantes
como o Senai e o Senac em nossa cidade? Qual a estratégia do
Poder Executivo no sentido de angariar empresas em nosso
município? Quais programas o município poderá estar criando
no sentido de geração de emprego e renda? Requer ainda, por
intermédio da Secretaria de Indústria e Comércio, que tome pro-
vidências urgentes em relação a essa situação. Justificativa: Tal
propositura visa combater a crise do desemprego, a qual nossa
cidade está ameaçada, pois desemprego é uma questão a qual
afeta a toda uma ordem social, são 37 trabalhadores arrimos de
famílias no" olho da rua", e não nos esqueçamos da inteligente
colocação do Ex Prefeito da cidade de Curitiba, Rafael Greca,
"As cidades precisam estar acima das suas dificuldades," e
também de forma bastante respeitosa do 16º Ex Presidente da
República Norte Americano Abrahm Lincoln que a demagogia:  "
È a capacidade de resistir as ideias menores com palavras mai-
ores." Por isso é muito importante que busquemos alternativas
para juntos enfrentarmos esse desafio.
-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Paulo Dias Novaes Filho, e o Secretário de Turismo para que
informem a esta respeitável Casa de Leis o motivo pelo qual a
vigente Lei Estadual10.855/2001,aprovada  na Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo,  de autoria do Nobre Depu-
tado Estadual Antonio Salim Curiati, e também sancionada e pro-
mulgada pelo então Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo
Alckmin, espécie normativa a qual é responsável pelo Circuíto
Turístico da Represa de Jurumirim, encontra-se ignorada pelo
Turismo de Avaré. Requer ainda, por intermérdio da Secretaria
de Turismo, que tome providências em caráter de urgência em
relação a isso, e também que o Município de Avaré habilite-se a
ser a sede capital do evento. Justificativa: Essa legislação pos-
sibilita a criação de um novo polo turístico, tendo Avaré como
Estância Turística, à frente dos demais municípios, unindo a
região e garantindo o fortalecimento do turismo de forma inte-
grada. A medida acabou engavetada pela Administração atual e,
em contrapartida, a Secretaria de Turismo preferiu que Avaré
entrasse em circuito já existente - o Pólo Turístico da Cuesta,
sendo que o Município não recebeu nenhum benefício efetivo.
-Para que informe a esta Casa de leis no sentido de responder as
seguintes indagações: Por que não há políticas públicas na rede
municipal de ensino em relação a educação do jovem cidadão como
desenvolvimento de palestras, com bombeiros, policiais e secretari-
as municipais em relação à cidadania? Por que não há educação
ambiental, no sentido da conscientização de não jogar lixos no chão?
Por que não há uma atuação rigorosa, da separação do lixo, princi-
palmente no setor de fiscalização? Por que há poucas placas de não'
jogue lixo" em nossa cidade ? Por que não há fiscalização em relação
aos condomínios, no aspecto do lixo? Requer ainda, por meio do
setor competente, que tome providências em caráter de urgência em
relação a isso. Justificativa : Tal propositura visa trazer cidadania à
comunidade local, no sentido da educação, pois nos lembremos da
inteligente  colocação do ex Prefeito da cidade de Curitiba Rafael
Valmiro Greca de Macedo, " As cidades não precisam ser governa-
das, mas sim educadas ", caminhemos a seu exemplo veja quantos
prêmios da ONU e da UNESCO, já foram obtidos.
-Que informe a esta Casa de Leis o motivo pelo qual os funcionários
desta Edilidade não estão gozando as suas férias, licença prêmio e
ademais direitos admitidos indenizados em pecúnia? Requer ainda,
para que reavalie carinhosamente essa situação. Justificativa: Tal
propositura visa pautar-se no princípio da legalidade conforme a Carta
Magna brasileira, tanto em relação às adequações legais e jurídicas
constitucionais, como também trazer aos funcionários desta Edilidade
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uma situação segura, confortável e satisfatória em relação à sua
aquisição de estabilidade da categoria do funcionalismo público.
-Que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Paulo Dias Novaes Filho, e à Secretaria de Saúde e também ao
Sindicato dos Funcionários Públicos para que informem a esta res-
peitável Casa de Leis em relação a permanência dos funcionários
do Samu, no sentido de responder as seguintes indagações: Existe
algum procedimento tomado entre a Prefeitura Municipal e a Amvapa?
Os funcionarios permanecerão no cargo? Quem será o responsá-
vel pela folha de pagamento destes funcionários? Haverá algum
concurso público referente a essa situação? Requer ainda, por
meio do setor competente, que tome providências em caráter de
urgência em relação a situação mencionada. Justificativa: Tal
propositura prioriza a preservação de empregos destes funcioná-
rios e também a prestação de um serviço público de qualidade em
relação à saúde pública em nosso município.

Júlio César Theodoro
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, que seja oficiado  ao Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, por meio do
Setor Competente, para que seja revisto o Estatuto da Guarda
Municipal conforme a LEI 13.022/2014, que foi sancionada na
última sexta-feira (8) pela presidenta Dilma Rousseff, decorre
de texto criado por um grupo de trabalho instituído pela Secreta-
ria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça
(Senasp/MJ). JUSTIFICATIVA - "Esse Estatuto foi criado com a
participação de guardas municipais, gestores e especialistas
convidados pelo Ministério da Justiça para aprofundar essa re-
gulamentação e produzir subsídios para que o Congresso pu-
desse criar a Lei", informa a secretária Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça, Regina Miki.

Roberto Araujo
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento do Senhor FRANCISCO DOMIN-
GOS SAIDEFUSS
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento da Senhora ROQUILHA MARIANO
VASQUES
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento do Senhor ADAULINO CARDOSO
DE OLIVEIRA
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profun-
do pesar pelo falecimento da Senhora FRANCISCA SANT'ANNA
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento da Senhora LUCI DIAS

Rosângela Paulucci P . Pereira
-Que seja  oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que atra-
vés do setor competente, nos informe sobre a possibilidade de,
por meio de uma ação conjunta e frequente realizada pela Guarda
Civil Municipal e pela Polícia Militar, intensificar a fiscalização so-
bre os motoristas, no sentido de que no momento de estacionar
atentem aos locais de parada, deixando livres os acessos aos
passeios públicos e rampas,bem como não obstruindo a faixa de
pedestres e os recuos nas esquinas de 5 (cinco) metros, não
dificultando dessa forma, a circulação,das pessoas, principal-
mente das pessoas com deficiência. Justifica-se o pleito, consi-
derando que muitos automóveis param em cima das faixas de
pedestres, bem como em frente às rampas de acessibilidade;
Estas práticas, de alguns motoristas, dificultam de sobremaneira
a circulação de pedestres, principalmente dos cadeirantes que
diante de tal situação precisam recorrer à ajuda de terceiros, ou
têm que procurar outra rampa, a mais próxima, tendo que se
deslocar no meio da rua correndo sério risco de atropelamento.
-Que seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefei-
to Municipal da Estância Turística de Avaré, para que esclareça se
existe estudos ou projetos em andamento, no sentido de acelerar o
processo de efetiva instalação da Usina de Beneficiando de Resí-
duos da Construção Civil em nosso município, Construção Civil, em
nosso município. Já tivemos oportunidade de explorarmos esse
mesmo assunto junto ao Executivo, entretanto, urge que medidas
sejam tomadas no sentido de que se viabilize a implementação
desse serviço. Doutra parte, temos exemplos de outras cidades,
onde a exploração do serviço foi autorizada ser transmitida medi-
ante concessão pública, precedida de licitação, conforme se de-
monstra pelo documento que acompanha este requerimento. As-
sim, seja diretamente ou por interpostas pessoas, necessitamos
acelerar o processo para o início desse serviço.
-Que seja oficiado às GERÊNCIAS DAS EMPRESAS DE TELEFO-
NIA que atuam em nosso município e ao Ilustríssimo Senhor ge-
rente da CPFL (Companhia Luz e Força Santa Cruz), solicitando
que informe esta Casa de Leis sobre as seguintes questões:
o Existe a possibilidade de intensificar a fiscalização neste mu-
nicípio, objetivando minimizar a ocorrência de acidentes envol-
vendo caminhões com cargas elevadas que danificam os fios
da rede de energia elétrica e de telefonia?
o Por qual motivo as citadas fiações danificadas permanecem
tanto tempo expostas e soltas nas calçadas, podendo ocasio-
nar acidentes aos pedestres?

Justifica-se o requerimento, considerando as diversas ocorrên-
cias em nosso município envolvendo caminhões que atingiram a
fiação de rede elétrica ou telefônica; Considerando que tais fios,
depois de atingidos pelos referidos caminhões, invariavelmente
ficam danificados e expostos nas vias públicas, soltando muitas
vezes "faíscas", fato que coloca os pedestres sob risco cons-
tante de sofrerem graves acidentes com choques elétricos;
Considerando que tais ocorrências envolvendo caminhões com
cargas elevadas causam prejuízos monetários aos munícipes,
prejuízos estes que nunca são ressarcidos.
-Que seja oficiado votos de parabenizações à Faculdade Eduvale
de Avaré, na pessoa de seu mantenedor, dirigentes e corpo
discente, pela realização de Cursos voltados  para a melhor
idade. Essa conceituada Instituição tem realizado cursos dentro
do projeto longevidade, com programação voltada a inclusão
social e direcionado à melhor idade, já tendo turma formada na
área de tecnologia e informática. É notícia veiculada pela mídia,
que novos temas serão abordados em cursos, como benefícios
previdenciários, aposentadoria, direito ao transporte gratuito ou
vaga exclusiva em estacionamento, direito à meia entrada, prio-
ridade no atendimento, violência doméstica ou familiar, estatuto
do idoso e segurança na terceira idade, assuntos de relevância
para essa faixa da população.
-Que seja  oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD.
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para que infor-
me quais as providências que estão sendo tomadas para
desobstrução da via que interliga os bairros Jardim Botânico com
Porto Seguro, visto que os moradores deste último reclamam que
moradores do primeiro interditaram o local, impedindo o acesso e
tráfego de veículos, conforme demonstram as fotos inclusas.

INDICAÇÕES
Bruna Maria Costa Silvestre - Presidente

-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente, intensifique a fiscalização na Estrada
que interliga os Bairro Vila Martins III e Vila Jardim, pois o local
tem sido usado como depósito de entulhos e similares.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente, providencia a limpeza e retirada de
tocos de Arvores que foram cortadas de uma área verde loca-
lizada na Rua Doutor Oswaldo Brito Benedetti ao lado do numero
105, Parque Residencial Gilberto Filgueiras II.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente, cobre da concessionária ALL - Amé-
rica Latina Logística S.A., para que a mesma proceda com a
limpeza e retirada de lixos acumulados nas proximidades do
barracão da reciclagem, mais precisamente nos fundos das
residências próximo ao mesmo.

Marcelo José Ortega - Vice-Presidente
-Através do setor competente providencie com urgência, colo-
cação de placas de sinalização entre os cruzamentos das ruas
Maestro Pontes e Quimquim Monteiro, a fim de evitar acidentes,
conforme foto anexada. Reivindicação feita por moradores.
 -Para que através do setor competente providencie melhorias
da iluminação da praça Monsenhor Celso Ferreira, "CAIC", visto
que esta unidade está apresentando vários pontos de escuri-
dão. Sugestão de frequentadores desta praça.

Ernesto Ferreira de Albuquerque - 1º Secretário
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio do
setor competente, para que providencie a conclusão de
recapeamento do asfalto da Rua Finlândia, no Jardim Europa.
Justifica-se tal requerimento, pois já foi recapeada uma peque-
na parte da rua, no entanto, parte da rua ainda se encontra na
camada de cascalho, causando transtorno aos moradores.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que
providencie uniformes com faixa reflexiva para os coletores de
lixo e varredores de rua. Esta é uma solicitação sugerida por
motorista, que ao transitar durante a madrugada percebeu que
os servidores encarregados destes serviços não são às ve-
zes, percebidos em razão de determinadas ruas serem pouco
iluminadas, gerando risco de acidente, que podem ser evitados
com roupas adequadas com faixa reflexiva.

Antonio Leite de Oliveira
-Por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
melhorias no campo de malha na praça Bom Jardim na Rua
Argentina Viana no bairro Jardim Paineiras. Providencie ainda
limpeza geral.
-Por meio do setor competente providencie roçagem, limpeza, e
estude a possibilidade de construir uma calçada em toda a ex-
tensão na Rua Dico Mercadante no bairro Jardim Paineiras.
-Por meio do setor competente providencie pintura e manuten-
ção no parquinho localizado na Rua Sebastião Camilo Lelís no
Distrito de Barra Grande.

-Por meio do setor competente, providencie reparos necessári-
os na iluminação pública em toda extensão da Rua Félix Fagundes.
Justifica-se tal propositura, a reclamação de moradores e co-
merciantes quem relatam a má qualidade da iluminação deixan-
do-os ainda mais vulneráveis ações criminosas.
-Por meio do setor competente, providencie melhorias no trânsi-
to da Rua Adelino Augusto Ferreira, próximo a escola Benê de
Andrade. Justifica-se tal propositura, a solicitação de pais de
aluno que relatam a falta de segurança dos alunos nos horários
de entrada e saída.
-Por meio do setor competente providencie a retirada de
entulhos na Rua Higino Rotelli ao lado do número 1.765 no
Bairro Vi la Mart ins.  Just i f ica-se tal  proposi tura,  a
reinvindicação de vizinhos que reclamam da proliferação de
animais peçonhentos.
-Por meio do setor competente, providencie melhorias de
sinalização de solo em toda extensão da Av. Manuel Teixeira
Sampaio.

Benedito Braz Ferreira
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente verifique a possibilidade de realizar
manutenção no asfalto da rua Dandalo Gambini, no bairro Vila
Operária e também em sua iluminação pública.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente verifique a possibilidade de realizar
manutenção na Praça Vereador Duílio Contrucci Gambini, no
bairro Nova Avaré. Justificativa: Este é um importante espaço
para uso dos moradores desta localidade e alguns munícipes
têm reclamado da falta de manutenção deste espaço.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente estude a possibilidade de consertar
calçada situada à Rua Rondon Eufrásio Leal, nº. 65, no bairro
Alto da Boa Vista. Justificativa: O proprietário deste imóvel alega
que sua calçada foi destruída pelo fato de os veículos transita-
rem por ela para desviarem de um enorme buraco na via pública
defronte esta localidade.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente verifique a possibilidade de realizar
conserto nas pedras da calçada da Praça Danúbio, no bairro
Jardim Europa II. Justificativa: Esta praça, também conhecida
como rotatória da avenida Itália, vem apresentando um desloca-
mento das pedras que compõem sua estrutura de passagem de
pedestres, o que obriga cadeirantes e mães com carrinho de
bebê a transitarem pelo gramado ou pela rua.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente verifique a possibilidade de realizar
manutenção nas ruas do bairro residencial Royal Park, localiza-
do as margens da Rodovia João Melão.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por
meio do setor competente verifique a possibilidade de realizar
conserto e manutenção na rua Gamalher Theodoro da Silva, no
bairro Parque São Jorge.

Carlos Alberto Estati
-Ao Prefeito Municipal, para que por meio de Secretaria Munici-
pal Competente, providencie a recuperação de calçada em mo-
saico português localizada à rua Pernambuco ao lado da FREA.

Denilson Rocha Ziroldo
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que,
por meio do setor competente, providencie a colocação de "bra-
ços de luz" nos postes existentes na extensão da estrada que
liga os bairros Vera Cruz e Ipiranga, para melhor segurança dos
munícipes que utilizam a via durante a noite.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que,
por meio do setor competente, providencie a implantação de
redutores de velocidade ou lombadas, e a pintura da faixa de
pedestres existente  na rua Antonieta Paulucci, em frente a
escola Cota Leonel, no Alto da Boa Vista, visando proporcio-
nar maior segurança para os estudantes e munícipes que tran-
sitam pelo local.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que,
por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia o nivelamento das lajotas da avenida Santos Dumont, conflu-
ência com a rua Oswaldo Brito Benedetti.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que,
por meio do setor competente,  sejam notificados os proprietári-
os dos lotes localizados na rua Heitor de Barros, no bairro Di
Fiori, para que mantenham seus terrenos limpos, murados e com
construção de passeio público.
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Edson Flávio Theodoro da Silva
-Nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, que por meio do
setor competente, providencie panfletos ou cartilhas aos
munícipes, com instruções sobre poda de arvores, conserva-
ção de terrenos e queimadas, assim como as penalidades e
multas referentes ao descumprimento da Legislação Ambiental.
-Que por meio do setor competente providencie com urgência a
capina de ambos os lados na calçada da Rua Jucelino Kubitschek,
próximo a confluência da Rua Abilio José Curto localizada no
bairro Jardim Brasil.
-Que por meio do setor competente providencie melhorias em
relação a sinalização  de Pare, escrevendo na pista de rolamento
da Rua Amazonas que faz confluência com a Rua Rio de Janeiro.

Eduardo David Cortez
-Por meio do setor competente, abra um processo de licitação
no sentido da contratação de uma empresa responsável por
redutores de velocidade eletrônicos. Justificativa: Tal propositura
visa trazer segurança ao trânsito, e economia ao cofres públi-
cos municipais no sentido de sua  implantação.
-Para que por meio do setor competente, coloque faixas de
pedestres na Avenida América cruzamento com Avenidas
Brasília e Ananias Pires, defronte a praça Armando de Paula
Assis. Justificativa: Tal propositura visa atender uma solicitação
de muitas pessoas motoristas e transeuntes.
-Para que por intermérdio da Secretaria Municipal carinhosa-
mente providencie um consultório odontológico com profissio-
nais dedicados no Distrito de Barra Grande. Justificativa: Tal
propositura visa dar melhores atendimentos à saúde bucal da-
quela comunidade, a qual tanto carece.
-Para que por meio do setor competente, abra um processo de
licitação na contratação de uma empresa no sentido de opera-
ção de monitoramento eletrônico. Justificativa: Tal propositura
visa maior efetividade na fiscalização dos condutores de veícu-
los no sentido da aplicação de multas, quando estes violarem às
normas da Lei 9.503/97 do CTB ( Código de Trânsito Brasileiro).
-Por meio do setor competente, que providencie em caráter de
urgência  a limpeza de toda a extensão  da linha férrea nas
proximidades da  Avenida João Vitor de Maria, localizada desde
o seu início até a parte final. Justificativa: Tal propositura visa
atender as reclamações daquela comunidade, pois há presença
de animais peçonhentos e transmissores de doenças.

Júlio César Theodoro
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio do
Setor competente para que seja instituído as diretrizes da Políti-
ca Nacional de Mobilidade Urbana conforme LEI Nº 12.587, DE 3
DE JANEIRO DE 2012. JUSTIFICATIVA - A modernização de nos-
sas políticas públicas de bem estar social e qualidade de vida,
nos diz quem somos.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, a Secretária
da Comunicação e a Secretária da Educação, para que envie a
essa Casa de Leis, qual o andamento da instalação da RÁDIO
EDUCATIVA e sua respectiva grade de programação artística
caso haja, onde será sua sede e quem irá gerenciar se é uma
rádio governamental.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio do
setor competente para que ative ou desative os aparelhos de
esporte em frente a Câmara Municipal, pois se encontra inutiliza-
do pela falta de manutenção e num estado de abandono. JUSTI-
FICATIVA - Os aparelhos quando lançados foram motivo de or-
gulho e alegria da população onde utilizavam junto às caminha-
das atléticas praticada nessa região, no qual não se utilizam dos
aparelhos pelo estado atual.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Se-
nhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio do
setor competente para que seja feito uma parceria junto ao HORTO
FLORESTAL, para melhorar o playground infantil, praça de ali-
mentação e sanitários, onde possamos oferecer aos turistas,
lazer e entretenimento, suprindo nas mais básicas das necessi-
dades humanas, dando orgulho ao povo avareense. JUSTIFICA-
TIVA - O Horto Florestal hoje é o espaço público de turismo mais
frequentado, podendo assim estar mais aparelhado.

Rosângela Paulucci P . Pereira
-Por meio do setor competente, dotar de melhores condições ao
usuário o ponto de ônibus localizado na Praça Virgínia Ferezin
de Agostini, posto que não oferece condições de boa utilização
ao usuário.
-Por meio do setor competente, providencie dotar de melhores
condições ao usuário o ponto de ônibus localizado na Rua
Fernando Costa, existente ao lado do numeral 188 da referida
via, posto que não oferece condições de boa utilização ao usu-
ário, conforme se verifica pela foto inclusa.
-Por meio do setor competente, providencie a troca de bancos
quebrados, existentes na Praça Virgínia Ferezin de Agostini,
infelizmente depredados e necessitam ser substituídos, confor-
me demonstram as fotos inclusas.
-Por meio do setor competente, providencie replantio das mudas
de árvores existentes na Praça Virgínia Ferezin de Agostini,
visto que as lá plantadas não vingaram, conforme demonstram
as fotos inclusas.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2014
(Dispõe sobre organização da Comissão Permanente de

Legislação Participativa e adota outras providências)

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE, Vereadora Presidente da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no uso
de suas atribuições Regimentais e Legais,
Considerando o preconizado o preconizado na Resolução nº
382/2014, que instituiu a Comissão Permanente de Legislação
Participativa;
Considerando em consulta ao Plenário por ocasião da Sessão
Ordinária realizada na presente data, houve consenso entre os
partidos representados na Câmara:
Declara:
Artigo 1º - Fica assim constituída a Comissão Permanente de
Legislação Participativa:
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO P ARTICIPATIVA
Vereador Antonio Leite de Oliveira - PV
Vereador Benedito Braz Ferreira - PT
Vereador Roberto Araujo - DEM
Membro substituto
Vereador Edson Flávio Theodoro da Silva
Artigo 2º - Nomeados e empossados os membros da Comissão
Permanente deverão, no interstício dos trabalhos da 1ª. e da 3ª.
Sessão Legislativa, providenciarem sua organização, com a elei-
ção entre os nomeados das respectivas funções.
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 25
de agosto de 2014

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

CIRCULAR N º 31/2014 - DG   Avaré, 28 de Agosto de 2.014.-

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 01/09/2014 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que a Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Bruna Maria Costa Silvestre  designou  para
a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 01 de Setembro do
corrente ano, que tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a
seguinte matéria:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 09/2014 - Discussão Única
Autoria: V er. Ernesto Ferreira de Albuquerque
Assunto: Inclui o Inciso I no Parágrafo 3º do Artigo 147 e altera a
redação do Artigo 177, ambos da Resolução 175 de 1º de de-
zembro de 1992 e adota outras providências (destaque de re-
querimento)
Anexo: Cópias do Projeto de Resolução n º 09/2014 e dos Pare-
ceres do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação. (vistas Ver. Roberto)
2. PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 12/2014 - Discussão Única
Autoria: V erª Bruna Maria Cost a Silvestre
Assunto: Autoriza a Câmara de Vereadores da Estância Turísti-
ca de Avaré a celebrar convênio com as instituições de ensino
que especifica e adota outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Resolução n º 12/2014 e dos Pare-
ceres do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.
3. PROJETO DE LEI N.º 111/2014 - Discussão Única
Autoria: V erª Bruna Maria Cost a Silvestre
Assunto: Dispõe sobre denominação de praça pública e dá ou-
tras providências. Praça "Raquel Ferrante"
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 111/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Reda-
ção; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
4. PROJETO DE LEI N.º 119/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 2º, da Lei
Municipal nº 1696, de 25 de junho de 2.013 e dá outras providên-
cias (vale alimentação)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 119/2014 e dos Pareceres
do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Reda-
ção; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
5. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N.º 124/2014 - Discus-
são Única - Maioria Absoluta (7)
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Institui no âmbito da Estância Turística de Avaré o
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e dá outras providên-
cias. (c/ SUBSTITUTIVO)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar n º 124/2014 e
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição,
Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Direito do Con-
sumidor.
O Processos abaixo relacionado, deixou de constar da presen-
te Circular tendo em vista que até o fechamento da presente
Circular não haviam sido exarados os respectivos pareceres
por estar aguardando conciliação bancária e respectivos extra-
tos bancários comprovando a disponibilidade financeira do res-
pectivo crédito.
PROJETO DE LEI N.º 120/2014 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências (R$ 110.000,00 - Secr. Mun. de
Assistência e Des. Social)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
 A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público, a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 25/08/2014, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 130/2014
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre obrigatoriedade de adesão à rede de
esgoto da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo e dá outras providências.
" Projeto de Lei nº 131/2014
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Especial que especi-
fica e dá providências (R$ 18.000,00 - Secr. Municipal de Obras,
Habitação e Serviços).

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

EXTRATO DE EDITAL
Processo nº 24/2014
Pregão Presencial nº 12/2014
Data da realização: 1 1 de setembro de 2014 às 09 horas

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, faz
saber que se acha aberta licitação na modalidade Pregão
(Presencial) do tipo menor preço global, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços profissionais especializados de consultoria, suporte téc-
nico e licença por tempo determinado com a implantação e
disponibilização de sistemas informatizados para
microcomputadores nas áreas de folha de pagamento, contabi-
lidade pública, patrimônio, almoxarifado e compras, cujas
especificações mínimas encontram-se no anexo II do edital que
estará disponível na Sede do Poder Legislativo e também poderá
ser acessado pelo site: http://www.camaraavare.sp.gov.br
INFORMAÇÕES: Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré, Av. Misael Euphrásio Leal, 999 - Centro - Avaré - SP.
Fone: (14) 3711.3092.

Cristiano Augusto Porto Ferreira
Pregoeiro

-Por meio do setor competente, providencie colocação de placa
indicativa do nome da Praça Virgínia Ferezin de Agostini, visto que
no local inexiste qualquer identificação daquele espaço público.
-Por meio do setor competente, solicitando com relação à Linha Fér-
rea e os barracões desocupados que margeiam a linha, pede-se a
prefeitura que acione as empresas ALL, para providenciar a limpeza
(foco de dengue), sinalização (travessia da linha), e segurança.
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CONVÊNIOS

DECON- DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS

DECLARAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DO
ADMINISTRADOR MUNICIPAL

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei
nº9.452, de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFI-
CAMOS a Câmara Municipal, os Partidos Políticos, os Sindicatos
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais, com sede nes-
te Município, que a municipalidade através do Ministério da Edu-
cação,  com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, Programa Pró Infância do PAC 2, recebeu os recursos
financeiros no valor de R$ 42.246,87 (quarenta e dois mil, du-
zentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), des-
tinados à cobertura da Quadra Escolar da EMEB "Profª Suleide
Maria do Amaral Bueno", Avenida Getúlio Vargas, 636, bairro
Vila Cidade Jardim. Estância Turística de Avaré aos 27 dias do
mês de agosto do ano de 2014.

__________________________________________________
PAULO DIAS NOVAES FILHO

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv.de Prapaganda/Publi-
cidade ltda
Empenho(s) : 11232/2014
Valor : R$ 1.330,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de combustíveis,
tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção da
frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços.
Fornecedor : Silveira & Duarte Avaré LTDA
Empenho(s) : 8393/2014
Valor : R$ 3.607,19
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de inscrição curso de Folha de Pagamento e
Controle de Pessoal, tal quebra de ordem se faz necessária
para aperfeiçoamento  e bom andamento dos  serviços adminis-
trativos.
Fornecedor: Fiorilli Soc. Civil Ltda - Software
Empenho(s): 10761/2014
Valor : R$ 400,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de cortinas em tecido
Gorgurão, tal quebra de ordem se faz necessária para atendi-
mento da S.M.E Creche Carolina Puzziel e EMEB Prof. Carlos
Papa, pois as existentes se encontram em estado precário.
Fornecedor : Minardi & Oliveira Decoradores Ltda
Empenho(s) : 7649, 7650/2014
Valor : R$ 4.896,70
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento  de cotas de gás,
tal quebra de ordem cronológica se justifica para atendimento
das unidades de Educação Fundamental do município.
Fornecedor : Evelyn Cristina Torcineli
Empenho(s) : 9475, 10759, 10736, 10757/2014
Valor : R$ 5.421,99
Avaré, 30 de agosto de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de serviço de limpeza de fossa.
Fornecedor: Figueiredo S/A
Empenho(s): 7985/2014
Valor : R$ 1.350,00
Avaré,  30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de vacina Acaros
Mix para a paciente Bruna de Jesus Alonso, tal quebra de ordem
se faz necessária, pois a aquisição da vacina é crucial para o
tratamento da paciente.
Fornecedor : Fórmula Medicinal Suporte Nutricional e Manipulação
Empenho(s) : 7803/2014
Valor : R$ 375,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de soluções especifi-
cas, tal quebra de ordem cronológica se justifica , pois a aquisição
de soluções especificas para atendimento emergencial para o PSM..
Fornecedor : Cirurgica Nova Era Com. Prods Medicos e Ort Ltda
Empenhos : 8135/2014
Valor : R$ 2030,40
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronoló-
gica da Celso Paganelli,  ref. Semanário Oficial,  edição número
682,  de 23/08/2014:
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de contratação de técnico perito na
área de TI,  tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento da Secretaria de Esportes para a  realização
da 2ª Caminhada Fundação Padre Immos.
Fornecedor : Celso Paganelli
Empenhos : 3620/2014
Valor : R$ 3.500,00
Avaré, 16 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

Agora se lê:
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de contratação de técnico perito na
área de TI,  tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para agilização dos trabalhos de apuração de Processo de
Sindicância Disciplinar.
Fornecedor : Celso Paganelli
Empenhos : 3620/2014
Valor : R$ 3.500,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação do edital para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenhos : 7898, 11178/2014
Valor : R$ 5.549,84
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos, prestação de serviços profissionais de
consultoria, suporte técnico e licença por tempo determinado,
com disponibilização de sistemas informatizados para a admi-
nistração pública municipal.
Fornecedor: Fiorilli Soc.Civil Ltda - Software
Empenho: 3612/2014
Valor : R$ 33.553,05
Avaré, 30 de agosto de 2014

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do
Semanário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessá-
ria para a manutenção dos serviços de impressão do Semanário
Oficial, órgão indispensável à publicação dos atos do Poder
Publico Municipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenhos : 9747/2014
Valor : R$ 2.757,00
Avaré,  30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de fornecimento de serviço de
alimentação, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento do PSM.
Fornecedor : Naiara Valerio de Oliveira Morita-Epp
Empenho: 6743/2014
Valor : R$ 15.310,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carnes, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para confec-
ção de refeições para a merenda escolar.
Fornecedor :  J. E. Rissi Alimentos Eireli ME
Empenho(s) : 6502, 6499/2014
Valor : R$ 15.958,62
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de gêneros alimentíci-
os estocáveis (diversos), tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para a distribuição de merenda escolar a toda
rede de ensino do município, no ano letivo de 2014.
Fornecedor : Atacadão Fartura Distribuidora  Ltda ME
Empenhos : 1716/2014
Valor : R$ 1.440,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios estocáveis, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária por se tratar de fornecimento à merenda escolar .
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenho(s) : 1712, 1713 /2014
Valor : R$ 16.400,00
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios estocáveis, tal quebra de ordem se justifica conforme
negociação efetivada com base na Lei nº1782/2014.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenho(s) : 6246, 4267, 679, 3012, 10581, 4427, 13747, 11883/
2011, 3418, 1917, 3510, 9427, 10762, 12831/2012
Valor : R$ 426.285,95
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças
, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção da frota municipal.
Fornecedor : Autodiesel   Comércio de Auto  Peças Ltda
Empenhos :  6386/2014
Valor : R$ 596,97
Avaré, 30 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 248/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando desistência do 72º
classificado e exoneração por mudança de cargo de Carolina
Zanluchi Cardoso, convoca os classificados no Concurso Públi-
co nº 002/2012, homologado pelo Decreto nº 3213/2013 de 21/
05/2012, publicado em 02/06/2012, para o cargo de MONITOR,
conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
80º TALITHA LUZIA RIBEIRO
81º JULIANA ALINE PEREIRA DOS SANTOS
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO  E REQUISITO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME
L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MONITOR
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de
atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cui-
dando da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem
estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, bem como

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 249/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando inabilitação para
posse do 09º, 38º e 90º classificados (não possuir escolarida-
de requisitada), não comparecimento do 58º e 59º classifica-
dos, convoca os classificados no Concurso Público nº 001/
2014, publicado em 11/01/2014, homologado através do Decreto
nº 3834 de 13/03/2014, publicado em 15/03/2014, para o cargo
de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, conforme clas-
sificação abaixo descrita; a comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situ-
ado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
65º MARIA SUELI RODRIGUES NASCIMENTO
66º FULVIA MARIA FRANCISCO AMORIM
67º ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
68º IRENE CRISTINA SERAFIM CEARA
69º MARGARIDA LOURDES CARVALHO ZANDONÁ
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO E REQUISITO DO CARGO - CONFORME L.C. Nº
126/2010 E  127/2010
DENOMINAÇÃO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Compreende as tarefas que se destinam a executar sob Super-
visão, serviços de atendimento das crianças em suas necessi-
dades diárias, cuidando de alimentação, higiene e recreação,
garantindo seu bem estar, adaptação e desenvolvimento físico e
mental, visando a alfabetização e o desenvolvimento educacio-
nal. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo com habilitação especí-
fica para o magistério e/ou Graduação Completa de Licenciatura
Plena em Pedagogia.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso-
Diploma e registrado) exigido no Edital de Concurso Público/Lei
do cargo: Ensino Médico Completo com Magistério e/ou Curso
Superior Completo em Pedagogia - autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 250/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando exoneração de Na-
talia Andrade de Camargo e não comparecimento do 05º classi-
ficado convocado pelo Edital de Convocação nº 244/2014, con-
voca os classificados no Concurso Público nº 006/2011, publi-
cado em 15/10/2011, homologado através do Decreto nº 3363
de 26/10/2012, publicado em 27/10/2012, para o cargo de
TERAPEUTA OCUPACIONAL, conforme classificação abaixo
descrita; a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departa-
mento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a
Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
06º LUCIANE DE LIMA REZENDE
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO TERAPEUTA OCUPACIONAL
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a exe-
cutar atividades referentes ao desenvolvimento de programas
ocupacionais para portadores de necessidades especiais ou
psíquicas
REQUISITO Superior Completo - Registro no CRECITO
CARGA HORÁRIA 30 (trinta) horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 251/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Vilen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando  Ofício nº 338/2014-
S.M.Saúde, para atuar no Centrinho , convoca os classificados
no Concurso Público nº 006/2011, publicado em 15/10/2011,
homologado através do Decreto nº 3363 de 26/10/2012, publi-
cado em 27/10/2012, para o cargo de FONOAUDIÓLOGO, con-
forme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
05º AMANDA GONÇALVES SILVEIRA
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO FONOAUDIÓLOGO
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a iden-
tificar problema ou deficiência ligada a comunicação oral, em-
pregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamen-
tos fonéticos, audíveis e de dicção, para possibilitar o aperfei-
çoamento e/ou reabilitação da fala.
REQUISITO Ensino Superior Completo - Registro no CRF

monitorar jovens e adultos em unidades escolares, ou de de-
senvolvimento de programas sociais. Executa tarefas afins de-
signadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Completo.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público
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DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRF
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 252/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 338/2014
da Secretaria Municipal da Saúde e não comparecimento do 01º
classificado convocado pelo Edital nº229/2014, convoca os clas-
sificados no Concurso Público nº 006/2013 de 14/12/2013, ho-
mologado pelo Decreto nº 3810/2014 de 19/02/2014, publicado
em 22/02/2014, para o cargo de TÉCNICO EM RAIOS-X, confor-
me classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste
Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
05º DANIEL FERRAZ BUENO
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO TÉCNICO DE RAIOS-X
Compreende em executar exames radiológicos, sob supervisão
de médicos especialista, através da operação de equipamentos
de RX, seguindo normas e instruções de segurança
REQUISITO Ensino Médio Completo, curso específico na área
e Registro no CRTR
CARGA HORÁRIA 24 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRTR
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

Ouvidoria Municipal:

3711-2500

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 253/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 413/2014
da Secretaria Municipal da Saúde, convoca os classificados no
Concurso Público nº 006/2013 de 14/12/2013, homologado pelo
Decreto nº 3810/2014 de 19/02/2014, publicado em 22/02/2014,
para o cargo de MÉDICO ESPECIALISTA- HEMATOLOGISTA, con-
forme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
01º LARISSA TADEI DE MARQUI
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MÉDICO ESPECIALISTA
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão
de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para os tipos de enfermidades para o qual é espe-
cialista, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêu-
tica, para promover a saúde e o bem estar do paciente
REQUISITO Ensino Superior Completo- Registro no CRM -
Residência comprovada ou título de especialista na área
CARGA HORÁRIA 20 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRM
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 254/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 413/2014
da Secretaria Municipal da Saúde, convoca os classificados no
Concurso Público nº 006/2013 de 14/12/2013, homologado pelo
Decreto nº 3810/2014 de 19/02/2014, publicado em 22/02/2014,
para o cargo de MÉDICO ESPECIALISTA- HEPATOLOGISTA, con-
forme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
01º BENAMI FRANCISCO DICLER
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MÉDICO ESPECIALISTA
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão
de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para os tipos de enfermidades para o qual é espe-
cialista, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêu-
tica, para promover a saúde e o bem estar do paciente
REQUISITO Ensino Superior Completo- Registro no CRM -
Residência comprovada ou título de especialista na área
CARGA HORÁRIA 20 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRM
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 255/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 413/2014
da Secretaria Municipal da Saúde, convoca os classificados no
Concurso Público nº 006/2013 de 14/12/2013, homologado pelo
Decreto nº 3810/2014 de 19/02/2014, publicado em 22/02/2014,
para o cargo de MÉDICO ESPECIALISTA-
OTORRINOLARINGOLOGISTA, conforme classificação abaixo
descrita; a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departa-
mento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a
Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
01º BRUNO MARCOS ZEPONI FERNANDES DE MELLO
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MÉDICO ESPECIALISTA
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão
de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para os tipos de enfermidades para o qual é espe-
cialista, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêu-
tica, para promover a saúde e o bem estar do paciente
REQUISITO Ensino Superior Completo- Registro no CRM -
Residência comprovada ou título de especialista na área
CARGA HORÁRIA 20 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRM
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 256/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 413/2014
da Secretaria Municipal da Saúde, convoca os classificados no
Concurso Público nº 006/2013 de 14/12/2013, homologado pelo
Decreto nº 3810/2014 de 19/02/2014, publicado em 22/02/2014,
para o cargo de MÉDICO ESPECIALISTA- PNEUMOLOGISTA, con-
forme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
01º DEBORA CAMARGO NARDY  DE FREITAS SALGADO
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MÉDICO ESPECIALISTA
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão
de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para os tipos de enfermidades para o qual é espe-
cialista, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêu-
tica, para promover a saúde e o bem estar do paciente
REQUISITO Ensino Superior Completo- Registro no CRM -
Residência comprovada ou título de especialista na área
CARGA HORÁRIA 20 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro no CRM
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 257/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando pedido de demissão
de Rubens Ivan Marques, convoca os classificados no Concur-
so Público nº001/2011- SAMU, publicado em 26/03/2011, homo-
logado em 17/05/2011, publicado em 21/05/2011, prorrogado em
11/05/2013, para o emprego público de CONDUTOR
SOCORRISTA-SAMU, conforme classificação abaixo descrita;
a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recur-
sos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do
Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
27º GESSI GARCIA
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO  E REQUISITO DO EMPREGO - CONFORME L.C.
141/2011
DENOMINAÇÃO CONDUTOR SOCORRISTA
Compreende em conduzir veículos de urgência do tipo B, C e D,
observando as normas do Código Sanitário e da Portaria GM/MS
nº 2.048, zelar e fazer a manutenção da limpeza interna e exter-
na do veículo e demais atribuições descritas na Portaria 2048/
GM de 05/11/2002

REQUISITO Ensino Fundamental Completo/Experiência em
condução de veículos de urgência de 01 ano e CNH "D", aptidão
física no exercício das atribuições
CARGA HORÁRIA 44 horas semanais (sistema 12x36)

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)- com-
provando residência na área da comunidade que atuar
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 258/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando desistência do 03º
classificado, convoca os classificados no Concurso Público nº
005/2013, publicado em 14/12/2013, homologado através do
Decreto nº 3830 de 07/03/2014, publicado em 08/03/2014, para
o cargo de AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES, conforme
classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste
Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
*Class. Nome
09º ORLANDO HENRIQUE GARCIA TEIXEIRA
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3830/2014, publicado em 08/03/2014
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES
DESCRIÇÃO
DO CARGO Compreende em executar serviços de orienta-
ção, fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais,
industriais, residenciais e públicos, para advertir, multar, apre-
ender produtos quando necessário, visando a preservação de
saúde da comunidade.. Executa tarefas afins designadas pela
chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo e conhecimento em
informática
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)-
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 259/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando pedido de demissão
de Deise Cristina Lisboa, convoca os classificados no Concur-
so Público nº 004/2013, publicado em 14/12/2013 homologado
pelo Decreto nº 3829/2014, de 07 de Março de 2014,  publicado
em 08 de Março de 2014,  para o emprego público de Servente
de Limpeza (PSF),  conforme classificação abaixo descrita, a
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recur-
sos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do
Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
03º ALAIDE MORAES
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3829/2014, publicado em 08/03/2014
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 097/2009
DENOMINAÇÃO SERVENTE DE LIMPEZA -PSF
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da L.C. Nº 097/2009
REQUISITO MÍNIMO Ensino Fundamental Incompleto
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)- com-
provando residência na área da comunidade que atuar
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 260/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando não comparecimen-
to para andamento do processo admissional do 01º classifica-
do, convoca os classificados no Concurso Público nº 004/2013,
publicado em 14/12/2013 homologado pelo Decreto nº 3829/
2014, de 07 de Março de 2014,  publicado em 08 de Março de
2014,  para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde,
conforme classificação abaixo descrita, a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF VII- (UNI-
DADE EM IMPLANTAÇÃO)
Class. Nome
11º ALCINA SEVERINO DA SILVA PEDRO
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3829/2014, publicado em 08/03/2014
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração
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ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 097/2009
DENOMINAÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -PSF
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da L.C. Nº 097/2009
REQUISITO Ensino Fundamental Completo e Comprovar re-
sidência na área da comunidade em que atuar, nos termos da
legislação vigente
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)- com-
provando residência na área da comunidade que atuar
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 261/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando inabilitação para
posse do 68º classificado, convoca os classificados no Con-
curso Público nº 005/2013, publicado em 14/12/2013, homologa-
do através do Decreto nº 3830 de 07/03/2014, publicado em 08/
03/2014, para o cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVI-
ÇOS e OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS-PD, conforme
classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste
Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
*Class. Nome
105º SUZEIDE MARQUES DA PAIXAO
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3830/2014, publicado em 08/03/2014
Estância Turística de Avaré, aos 29 dias do mês de Agosto de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO - CONFORME L.C. 188/2013
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
DESCRIÇÃO
DO CARGO Compreende as atividades que se destinam a
executar serviços de apoio operacional (capinação, conserva-
ção de estradas rurais, praças, parques e jardins, ruas, aveni-
das, varrição e coleta de lixo, carregar e descarregar materiais,
preparar sepultura , abrindo e fechando covas) e de manuten-
ção (limpeza interna e externa, em gera, nos prédios municipais)
e outros relacionados a área de atuação, para atender as ne-
cessidades da administração municipal e  manter as condições
de higiene e conservação.
REQUISITO Ensino Fundamental incompleto - mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)-
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

INEDITORIAIS

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Senhor Rubens Renato Pereira vem por meio
deste convocar Conselheiros Titulares e/ou Suplentes, para reu-
nião Ordinária que será realizada no dia 04.09.2014 às 09h00min
na sala de Reunião do CREAS, localizada na Rua Rio Janeiro, nº
1032 (fundos), ao lado do Laboratório IPAT.
Pautas:
Discussão, análise e deliberação sobre ofício nº 289/2.014 en-
viado pela SEMADS sobre indicações realizadas pela Câmara
de Vereadores referente ao FUMCAD;
Discussão, análise e deliberação sobre CI nº 248797 caminhando
o ofício nº 42/2014 SNPDCA/SDH/PR tratando sobre a Lei Federal
12.696/2012 e solicitando o envio de dados para construção do
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
Discussão, análise e deliberação sobre ofícios referentes a pro-
cessos de inscrições de Entidades;
Análise e ciência dos relatórios de atividades enviados por En-
tidades inscritas;
Ciência dos controles de utilização do veículo;
Outros assuntos.

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar com Antecedência

cmdca@avare.sp.gov.br

Convocação
A Presidente do Conselho Municipal dos Idosos, a Senhora Ma-
ria Célia Moreira vem por meio desta convocar os Conselheiros
Titulares e/ou Suplentes, para reunião EXTRAORDINÁRIA que
será realizada no dia 05.09.2014 às 09h00min na sala de Reu-
nião dos Conselhos, localizada na Rua Carmen Dias Faria, nº
2161, Bairro Alto (antiga “Water Park”)
Pautas:
Discussão, análise e deliberação sobre os eventos relaciona-
dos a “Semana do Idoso”

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar com Antecedência

cmi@avare.sp.gov.br

CMPC - Conselho Municipal de Política
Cultural de Avaré

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL (CMPC) NO

MÊS DE JULHO DE 2014
Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (02/
07/2014), às dezenove horas e trinta minutos (19:30h), na sede
da Biblioteca Pública Municipal Prof. Francisco Rodrigues dos
Santos, situada Rua Minas Gerais, n°279, Centro, nesta cidade
de Avaré/SP, reuniram-se as pessoas constantes da lista de
presença, ao todo, 8 pessoas, convocados pelo Sr. Presidente
do CMPC, Gumercindo Castelluci Filho. Ausências justificadas:
Carlos Beltrami Junior, Angela Golin e Wilma Zanlucki.  Abriu-se a
reunião falando sobre um equívoco de encaminhamento do pro-
cesso n°05/2014 pedindo supressão e devolução ao Secretário
Municipal de Cultura mesmo porque o curso já tem data para
finalização. Encerrado até nova apreciação. Conselheira Mara
questionou a demora da implantação do curso de dança aprova-
do já há seis meses. Gumercindo justifica afirmando que talvez
seja devido ao processo licitatório. Processo n°06/2014 - Regu-
lamento do Centro Literário. Aprovado por unanimidade. Proces-
so n°01/2014 Atividades do Museu. Não aplicável. Processo
n°02/2014. Estacionamento Centro Cultural Djanira. Encerrado
com publicação no Semanário Oficial do município. Processo
n°03/2014. Aprovado condicionado a decisão do Secretário.
Processo n°04/2014. Micro ônibus para Secretaria de Cultura.
Arquivar com pedido de inclusão prioritária no Plano Municipal
de Cultura. Processo n°12/2013. Cessão de uso de prédio públi-
co. Suspensão definitiva até nova solicitação do executivo. Pro-
cesso n°36/2013. Demolição do Palco do CAC. Fica liberado ao
executivo se ainda for de interesse no momento oportuno exe-
cutar a referida reforma e adaptação do prédio. Processo n°15/
2013- Conservação e Preservação de jornais raros de Avaré.
Ainda aguardando deliberação do executivo que não se mani-
festou. A conselheira Amélia sugeriu nova solicitação através
de oficio a ser respondido no prazo legal para atendimento o
mais urgente possível pois o acervo corre o risco de deteriora-
ção. Processo n°16/2013- Assinatura de periódicos para a Bibli-
oteca. Reiterar ofícios.Processo n°47/2013-aproveitamento de

prédio público. Suspenso e arquivado e será reaberto havendo
solicitação do interessado.  Processo n°49/2013- Faltas de con-
selheiros e suplentes. Ficou decidido que deverão ser elimina-
das as áreas: Secretaria da Fazenda, Secretaria de Meio Ambi-
ente, ACIA, CMDCA. Ficam apontados para uma decisão até a
próxima reunião as questões da Secretaria de Turismo e sua
possível fusão com Conselho de Turismo. Proposta de unifica-
ção dos segmentos. As áreas de fotografia e áudio visual a titulo
provisório até discussão e deliberação na Assembleia para elei-
ção do biênio vindouro do conselho. Deliberado provisoriamente
a unificação da Associação da Cultura Afro brasileira com a
UNA e a possibilidade de único conselheiro para representação
de duas áreas com direito a único voto, da mesma forma provi-
soriamente até a respectiva assembleia e a inclusão da secreta-
ria de esportes a qual deverá ser oficiada. Emitir ofícios aos
citados com publicação no Semanário oficial. Processo n°11/
2013- regulamentação do Premio Cultural. Decidimos oficiar ao
Secretário que o conselho somente irá opinar em caso do envio
de um projeto por parte da Secretaria, não sendo de interesse
do conselho a elaboração do Regulamento do Prêmio Cultural.
Nada mais tendo sido deliberado, foi lavrada por mim , Amélia
Maria Scucuglia, na qualidade de Secretária interina e, sendo
lida e achada conforme por todos, foi assinada por mim e pelo
Presidente Gumercindo Castellucci  que atesta a veracidade
das informações aqui contidas.

Gumercindo Castellucci Filho                      Amélia Maria Scucuglia
Presidente CMPC Secretária interina

JARI – AVARÉ
Estância Turística de Avaré, 31 de agosto de 2014

ATA Nº8 DE REUNIAO DA JARI – JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto de 2014, às 10:00
hrs, reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Avaré a Junta Administrativa de Recursos
e Infrações JARI sendo Presidente da mesma, Dr. Hidalgo André
de Freitas, os membros Jesus Dias Miranda, Andreia Aparecida
Costa  e o Secretário Tiago Lopes da Rocha, com o intuito de
apreciar e julgar os recursos a seguir descritos:
Processo: 071 1/2014
Auto de Infração n.: C0000018895
Placa: FQV1119
Proprietário/Recorrente: ALESSANDRO JOSE DO AMARAL
CIRINO
 A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide INDEFERIR o
presente recurso.
Justificativa:
Alega o Recorrente que foi autuado neste município por infringir
o artigo 168 do CTB, ou seja, “transportar criança sem obser-
vância das normas de segurança estabelecidas pelo CTB”. Ale-
ga também que a notificação obrigatória e formal não foi entre-
gue em seu endereço que se encontra atualizado junto ao órgão
de trânsito, não sendo cumpridas as etapas administrativas pre-
vistas no CTB. Por fim Requer o cancelamento imediato da multa
e dos pontos de seu prontuário.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados tais alegações do Recorrente não merecem prospe-
rar, tendo em vista que foi obedecido todas as etapas adminis-
trativas necessárias, principalmente na tentativa de notificar o
Recorrente da infração em seu endereço constante nos Órgãos
de Trânsito conforme pesquisa junto aos Correios. Vale ressal-
tar que esta Junta analisa todos os recursos de acordo com a
Lei e com base nas documentações apresentadas pelos Recor-
rentes e não com fundamentos totalmente descabidos.
Em razão das alegações acima, resta indeferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo
INDEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0689/2014
Auto de Infração n.: C0000017453
Placa: BBJ5454
Proprietário/Recorrente: ANIBAL FERRERIA MARCELINO JUNIOR
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide DEFERIR o presen-
te recurso.
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AVARÉ 153 ANOS

100 ANOS
1914 – AVARÉ – 2014

HOMENAGEM

"Sempre
gostei de
pintar
coisas
relacionadas
com o
trabalho".

Com o objetivo de home-
nagear Flávio Alves Ferreira
da Silva, saudoso atleta de
bocha de Avaré, a Secretaria
Municipal de Esportes e La-
zer (Seme), em parceria com
a Associação Athlética Avare-
ense, novamente realizará o
Festival de Bocha.

A Estância Turística de Ava-
ré receberá nos dias 6 e 7 de
setembro diversas equipes
convidadas para disputar a se-
gunda edição do festival. Con-
firmaram presença bochófilos
de Mogi das Cruzes, São Vicen-
te; São José do Rio Preto, Vo-

homenageia Flávio Ferreira
Festival de Bocha

Jogos acontecem nos dias
6 e 7 de setembro

Serviço
Evento: II Festival de Bochas Flávio Alves Ferreira da Silva
Data: 6 e 7 de setembro
Local: Cancha de Bocha da AAA, horário: 8h30

tuporanga, Mongaguá, São Ma-
nuel  e Porto Ferreira.

A expectativa de Ricardo
Miras, da AAA, é participação
de cerca de 40 atletas. A
Seme agradece a parceria e
convida a comunidade para
prestigiar os jogos que acon-
tecerão na cancha de bocha
da Associação Athlética Ava-
reense, a partir das 8h30.

O evento faz parte da pro-
gramação de eventos e inau-
gurações que a Prefeitura
está promovendo em come-
moração ao aniversário de
153 anos de Avaré.

Largo do Mercado terá música
ao vivo neste sábado

Neste sábado, 30 de agos-
to, os amantes da boa música
terão a oportunidade de con-
ferir a segunda edição do Pro-
jeto Coreto Cultural, no Largo
do Mercado, quando se apre-
sentam o Clube do Choro de
Avaré e a John Brass Orches-
tra. A iniciativa da Prefeitura
é realizada pela Secretaria
Municipal de Cultura. O Clu-
be do Choro de Avaré, grupo
que tem em sua formação
bandolim, cavaco, pandeiro e
violões, toca a partir das 9h30.
Já a John Brass Orchestra se

apresentará a partir das 14h30
e levará ao público célebres
sucessos internacionais, exe-

cutando os mais diversos rit-
mos, como mambo, salsa,
merengue, valsa e outros.



GESTÃO
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GESIEL JÚNIOR

Avenidas do Jardim Europa
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Vigie os seus sentimentos, pensamentos
e palavras nas relações com os outros.

O que damos, recebemos de volta.

2014 – Centenário de nascimento
do filósofo avareense
José Herculano Pires

HOMENAGEM

Única das grandes vias do Jardim Europa a manter a
sua denominação original, a Avenida Espanha começa na
rotatória da Praça Jornalista Armando Padredi e se esten-
de, em duas pistas, por cerca de mil e quinhentos metros
até a Rua Balbino José Negrão, no Conjunto Habitacional

Dr. Antônio Ferreira Inocêncio. Seu nome é uma alusão ao Reino de Espanha, país da
Europa Ocidental que foi no passado um império mundial e deixou como legado mais
de 400 milhões de falantes do espanhol, além de ter influenciado na formação cultu-
ral de Avaré, através de seus imigrantes aqui radicados.

Aberta na segunda gestão do prefeito Fernando Cruz Pi-
mentel, em 1980, o primeiro nome dessa avenida, uma das
mais longas da cidade, era Presidente Kennedy. Com cerca
de dois mil metros de extensão, a via interliga os bairros
Jardim América e Jardim Europa. Em 2006 teve sua denomi-

nação alterada para Avenida Gilberto Filgueiras para honrar a memória do empresário
que viveu e trabalhou em Avaré entre os anos de 1929 e 1998, quando criou vários
empreendimentos imobiliários para expandir e desenvolver a área urbana da de Avaré.

Pavimentada na segunda gestão do prefeito Joselyr
Silvestre, em 2005, o seu primeiro nome era Avenida
Itália. Com setecentos metros de extensão, em pista du-
pla, a via fica entre a Avenida Carlos Ramires e a Praça
Jornalista Armando Padredi. Recebeu, em 2009, o nome

do empresário Benedito Carlos D'Agostini (1953-2007), um dos empreendedores do
Jardim Europa. A mudança da denominação, iniciativa do prefeito Rogélio Barcheti,
visou homenagear o político que presidiu a Câmara de Vereadores e elaborou a Lei
Orgânica Municipal.

Com cerca de mil metros de extensão, a via foi denominada
de Avenida Duque de Caxias em 1979. Começa na Rua XV de
Novembro, no Bairro Alto, atravessa o Jardim Europa e o Jar-
dim Boa Vista e se estende até a Rodovia SP-255. Em 2006, na
segunda gestão do prefeito Joselyr Silvestre, a avenida teve sua

denominação alterada para Carlos Ramires (1923-2005). O intuito é o de homenagear o
empresário que atuou no comércio local e investiu em diversos empreendimentos imobiliári-
os, além de ter cooperado com a doação de terras para a construção do aeroporto estadual.



Justificativa:
 Alega o Recorrente que foi autuado neste município por infringir o
artigo 167 do CTB, mais nunca esteve na cidade de Avaré, pois
reside em Londrina/PR. Requer o cancelamento imediato da multa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados, constatou-se que o Recorrente na data da infração
realmente não poderia estar em Avaré/SP e em Londrina/PR no
mesmo momento.  Além disso, houve erro na confecção do AIT
e da Notificação de Penalidade por Infração à Legislação de
Trânsito. Com razão a Recorrente. Pelo que foi analisado ficou
constatado um erro. Vejamos: Consta do AIT que o veículo infra-
tor tem placas BBJ5454, do município de Avaré/SP, porém, pelos
documentos apresentados em anexo ao Recurso, nota-se que
a placa do veículo da Recorrente é da cidade de Londrina/PR e
não deste município. Por fim, fica claro o erro existente, devendo
o auto de infração ser considerado irregular, cancelando-se
imediatamente a pena imposta.
Em razão das alegações acima, resta deferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo DEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 00693/2014
Auto de Infração n.: X00430010093
Placa: FBD5214
Proprietário/Recorrente: APARECIDA DE LOURDES FILADELFO
DA SILVA
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide INDEFERIR o pre-
sente recurso.
Justificativa:
Alega a Recorrente que parou na Rua Santa Catarina para efetu-
ar um saque “rápido” no Banco, porém passou mal na fila, tendo
que ir até a farmácia mais próxima para aferir sua pressão arterial
e demorou um pouco mais. Voltando até o veículo encontrou um
comunicado, porém não sabia que poderia efetuar o pagamento
em seguida, pois ficou sabendo desse procedimento após 24
horas por outras pessoas. Por fim Requer o cancelamento da
multa imposta entendendo ser uma questão de Justiça.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados tais alegações da Recorrente não merecem prosperar
e são totalmente descabidas. Primeiramente a Recorrente em
seu recurso, confirma que deixou seu veículo sem o devido
pagamento e demorou um pouco mais que previa, deixando de
efetuar o pagamento referente ao estacionamento rotativo. Nota-
se que as alegações da Recorrente não encontram respaldo
legal, uma vez que o local da infração conta com estacionamen-
to rotativo e a sinalização é publica e notória, com relação ao
horário do estacionamento, que é ate as 17h00, de segunda a
sexta-feira e até as 12h00 aos sábados.
Vale ressaltar que esta Junta analisa todos os recursos de
acordo com a Lei e com base nas documentações apresenta-
das pelos Recorrentes e não com fundamentos totalmente des-
cabidos e ultrapassados.
Em razão das alegações acima, resta indeferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo
INDEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0638/2014
Auto de Infração n.: X0043010226
Placa: DIN0253
Proprietário/Recorrente: CLAUDOMIRO CARELI
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide DEFERIR o presen-
te recurso.
Justificativa:
Alega o Recorrente que foi multado por “estacionar em desacor-
do com as condições regulamentadas – estacionamento
rotativo”. Alega também que o bilhete estava dentro do seu veí-
culo, não podendo o funcionário da empresa Auto Parque o
notificado para o pagamento do valor de R$ 12,00 dentro do
prazo de 24 horas. Por fim Requer o cancelamento da multa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos
apresentados, constatou-se que o Recorrente realmente
efetuou o pagamento correspondente a sua parada nos
limites do estacionamento rotativo conforme recibos de
pagamento retirados da máquina de número cinco e anexa-
dos ao recurso apresentado. Não pode o Recorrente ser
penalizado com um novo pagamento, tendo em vista as
comprovações mediante todos os documentos apresenta-
dos em seu recurso.

Em razão das alegações acima, resta deferido o recurso inter-
posto, devendo ser efetuado o imediato cancelamento da pena-
lidade imposta.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo DEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0716/2014
Auto de Infração n.: X0043010224
Placa: EAC8993
Proprietário/Recorrente: ELAINE SÁGIO DIAS BARRETO
 A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide INDEFERIR o
presente recurso.
Justificativa:
  Alega a Recorrente que foi multada por “Estacionar em desa-
cordo com a regulamentação – Estacionamento Rotativo”. Ocor-
re que veículo multado está em seu nome, pois quem conduz é a
Sra. Karina Theodoro Dias Barreto. Alega também que está so-
frendo várias multas que atualmente não estão sendo pagas,
nem mesmo sendo transferidas para o nome de terceiro. Por fim
Requer o cancelamento da multa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados tais alegações da Recorrente não merecem prospe-
rar, tendo em vista que o prazo estipulado para que sejam feitas
as regularizações referente ao pagamento do estacionamento
rotativo é claro, ou seja, são dez minutos de tolerância, sendo
que após esse tempo o usuário é notificado para efetuar o
pagamento no valor de R$ 12,00 dentro do prazo de 24 horas,
caso tal pagamento não seja efetuado será autuado. Nesse
caso a Recorrente assumiu toda a responsabilidade em decor-
rência de possível multa. Outro ponto é que a Recorrente é
responsável pelas infrações cometidas com seu veículo, estan-
do esse em seu nome, até a efetiva transferência para o nome
da Sra. Karina Theodoro Dias Barreto. Vale ressaltar que esta
Junta analisa todos os recursos de acordo com a Lei e com
base nas documentações apresentadas pelo Recorrente.
Em razão das alegações acima, resta indeferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo
INDEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0664/2014
Auto de Infração n.: C0000022717
Placa: EPI5749
Proprietário/Recorrente: FERNANDA LEONEL DE OLIVEIRA
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide INDEFERIR o pre-
sente recurso.
Justificativa:
Alega a Recorrente que foi autuada por “estacionar em local/
horário proibido especificamente pela sinalização” sendo que
seu veículo não foi corretamente descrito no AIT no item 2. Ade-
mais o veículo não estava estacionado em local proibido, visto
que o órgão da prefeitura havia mudado para outro prédio. Por
fim Requer o cancelamento imediato da multa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados, primeiramente vale ressaltar que verificando o AIT
não foi encontrado erro em seu preenchimento estando de acordo
com o artigo 280 do CTB, principalmente o item 2 alegado pela
Recorrente. Outro ponto é que pouco independe se o órgão da
Prefeitura estava ou não funcionando neste local, pois devemos
se ater na sinalização constante no local na data da infração. Na
data da infração dia 16/04/2014 existia sim no local sinalização
no poste como na via, não podendo a Recorrente se eximir da
culpa com a alegação de que no local tal órgão da Prefeitura não
estaria mais funcionando. Nota-se que as alegações da Recor-
rente não encontram respaldo legal, uma vez que o local e no dia
da infração a sinalização era pública e notória. Vale ressaltar
que esta Junta analisa todos os recursos de acordo com a Lei e
com base nas documentações apresentadas pelos Recorren-
tes e não com fundamentos totalmente descabidos.
Em razão das alegações acima, resta indeferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo
INDEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0719/2014
Auto de Infração n.: C0000017582
Placa: JQA5266
Proprietário/Recorrente: RAPHAEL VINICIUS SENA BATISTA
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide DEFERIR o presen-
te recurso.
Justificativa:
Alega o Recorrente que foi autuado neste município por “Parar
sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso” mais
nunca esteve na cidade de Avaré, pois reside e trabalha em
Feira de Santana/BA. Por fim se sente muito preocupado com a
possibilidade de existir um veículo clonado, sendo que já infor-
mou o DETRAN/BA sendo a placa do veículo objeto de procedi-
mento administrativo de Suspeita de Clonagem. Requer o cance-
lamento imediato da multa.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados, constatou-se que o Recorrente na data da infração
realmente não poderia estar em Avaré/SP e em Feira de Santana/
BA no mesmo momento.  Além disso, houve erro na confecção do
AIT e da Notificação de Penalidade por Infração à Legislação de
Trânsito. Com razão a Recorrente. Pelo que foi analisado ficou
constatado um erro. Vejamos: Consta do AIT que o veículo infrator
tem placas JQA5266, do município de Avaré/SP e é da marca
Ford, porém, pelos documentos apresentados em anexo ao Re-
curso, nota-se que a placa do veículo da Recorrente é da cidade
de Feira de Santana/BA, e da marca GM/Chevrolet. Por fim, fica
claro o equívoco cometido, devendo o auto de infração ser consi-
derado irregular, cancelando-se imediatamente a pena imposta.
Em razão das alegações acima, resta deferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo DEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0689/2014
Auto de Infração n.: C0000017453
Placa: BBJ5454
Proprietário/Recorrente: ROGERIO SALGADO KATAYAMA
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide INDEFERIR o pre-
sente recurso.
Justificativa:
Alega o Recorrente que foi autuado neste município por infringir
o artigo 167 do CTB, ou seja “deixar o condutor ou passageiro
de usar cinto de segurança”. Alega também que o Agente foi
arbitrário na autuação, deixando de pará-lo para efetuar a refe-
rida autuação. Por fim Requer o cancelamento imediato da multa,
sendo respeitado o princípio da legalidade.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos apre-
sentados, tais alegações não merecem prosperar tendo em vis-
ta o que diz o artigo 280, Parágrafo 3º do Código de Trânsito
Brasileiro, vejamos: “Artigo 280 (..) § 3º Não sendo possível a
autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à
autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a
respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III,
para o procedimento previsto no artigo seguinte.
Em razão das alegações acima, resta indeferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo
INDEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0662/2014
Auto de Infração n.: C0000008275
Placa: cvx0976
Proprietário/Recorrente: SAMUEL LOBO GONÇALVES DE OLI-
VEIRA
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré reunida nes-
ta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do pra-
zo legal, por UNANIMIDADE de votos, decide DEFERIR o presen-
te recurso.
 Justificativa:
Alega o Recorrente insubsistência no auto de infração, tendo o
agente deixado de preencher o item 2.3 “espécie do veículo” no
AIT. Por fim Requer o cancelamento da infração.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos
apresentados razão tem o recorrente, uma vez que o AIT não
cumpriu os requisitos do artigo 280, III do CTB, deixando de
especificar a espécie do veículo que é o item 2.3 do Auto de
Infração. Por fim, fica claro a desatenção do Agente de trân-
sito em relação ao preenchimento do AIT, devendo o auto de
infração ser considerado irregular, cancelando-se imediata-
mente a pena imposta.
Em razão das alegações acima, resta deferido o recurso interposto.
Pelo exposto os Membros da JARI decidiram pelo DEFERIMENTO.
Este é o parecer.
Intime-se.
Avaré, 25 de agosto de 2014.

Dr. Hidalgo André de Freit as
Presidente da JARI

Andréia Aparecida Costa         Jesus Dias Miranda
Represent ante Trânsito        Represent ante Sociedade

Tiago Lopes da Rocha
Secretário da JARI

AVARÉ, 30 DE AGOSTO DE 2014 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 683 17



CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO EM
CONGRESSO CULTURAL

O Conselho Municipal de Política Cultural convida a todos inte-
ressados para participar do 2° Congresso Cultural  para a apre-
sentação do calendário cultural 2015 e outros assuntos perti-
nentes   que se realizará no próximo 03 setembro de 2014 as
19h00  nas Oficinas Culturais José Reis Filho, Rua Rio de Janei-
ro, 1763.
Avaré, 25  de Agosto  de 2014.

GUMERCINDO CASTELUCCI FILHO
PRESIDENTE CMPC

CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVITE PARA REUNIÃO DE ANÁLISE DE

PROCESSOS

Ficam, por meio deste, CONVIDADOS os Conselheiros do CMPD
- Conselho Municipal do Plano Diretor para REUNIÃO DE ANÁLI-
SE DE PROCESSOS a se realizar no próximo dia 01 de setembro
de 2014 (segunda-feira), às dezenove horas na Sede da AREA
-  a Rua dos Engenheiros, 26 - Avaré - SP.
Pauta:
I. Processo CMPD n° 146/2014 - Bethina Mota Melado - Solicita
parecer para implantação de loteamento em área urbana, altera-
ção do perímetro urbano e requalificação como Zona Residencial
As reuniões do CMPD são abertas à população.

Eduardo Augusto Zanella
Presidente CMPD

CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVITE PARA REUNIÃO DE REVISÃO E

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR

Ficam, por meio deste, CONVIDADOS os Conselheiros do Con-
selho Municipal do Plano Diretor - CMPD, bem como a sociedade
civil em geral, para REUNIÕES DE REVISÃO, DE ANÁLISE E DIS-
CUSSÃO DE PROCESSOS e AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO
DIRETOR a se realizarem na próxima semana nos dias, locais e
horários especificados abaixo:
- 01/09 (segunda-feira) - 19:00h - AREA
- Reunião de Discussão e Análise de Processos

- 02/09 (terça-feira) - 19:00h - Câmara de V ereadores
- Audiência Pública - Políticas de Habitação e Zoneamento (Zonas)

- 03/09 (quarta-feira) - 19:00h - AREA
- zoneamento

- 04/09 (quinta-feira) - 19:00h - AREA
- zoneamento

Eduardo Augusto Zanella
Presidente do CMPD

CONDEPHAC
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,

Artístico e Cultural de Avaré
Prefeitura da Estância T urística de Avaré

Secretaria Municipal de Cultura

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA
Ficam, por meio desta, CONVOCADOS os Conselheiros do
CONDEPHAC - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar-
tístico e Cultural de Avaré, para a REUNIÃO ORDINÁRIA que se
realizará no próximo dia 03 de setembro de 2014 (quarta-feira)
às 16:00h. (dezesseis horas) na Praça Rui Barbosa nº. 1, Cen-
tro, nesta cidade de Avaré, sede do Museu Histórico e Pedagó-
gico "Anita Ferreira De Maria".
Pauta da Reunião:
" Texto final da revisão do Plano Setorial referente ao Patrimônio
Histórico;
" Semana do Patrimônio Histórico;
" Assuntos de interesse da Presidência.
As reuniões do CONDEPHAC são abertas à população.
Avaré, 28 de agosto de 2014.

Dario Silveira Garcia
Presidente CONDEPHAC

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0012126-14.2010.8.26.0073 - ORDEM N. 3576/
2010 O(A) Doutor(a) Fabrício Orpheu Araújo, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro, da Comarca de de Avaré, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam, em especial a requerida SILVANA PIRES DE
SOUSA, CPF nº 287.238.838-98, RG nº 30.925.079-1, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de Procedimento
Ordinário (COBRANÇA) requerida por FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARÉ- FREA, alegando em síntese que : A
requerida celebrou com a Fundação requerente contrato de pres-
tação de serviços educacionais, onde esteve matriculada, fre-
quentou e concluiu em 2005 o curso superior de Matemática. A
requerida se responsabilizou em efetuar os pagamentos das
mensalidades, bem como outras despesas inerentes ao res-
pectivo contrato. No entanto, no ano de 2006, como a requerida
não estava conseguindo quitar as referidas mensalidades, ce-
lebrou com a fundação acordo verbal que consistia na expedi-
ção de boletos bancários para o pagamento das parcelas da
avença, onde os respectivos boletos foram expedidos e entre-
gues à mesma. Desta forma, o acordo foi firmado em março/
2006, em dezessete parcelas de R$452,41 cada uma, a primeira
para o dia 25.03.2006 e a última com vencimento para o dia
25.07.2007. Infelizmente a requerida não cumpriu com o
avençado e deixou de quitar as parcelas do acordo, estando em
débito para com a requerente. O valor atualizado das mensalida-
des em atraso totaliza R$12.910,37 que foi corrigido monetaria-
mente na forma do que dispõe o contrato de prestação de ser-
viços educacionais, com aplicação da multa contratual de 2%
(uma vez), mais atualização monetária referente à TR e acrésci-
mo de juros 0,7 % ao mês o que esclarece e justifica plenamente
os valores cobrados. Houve aditamento à inicial com apresenta-
ção de nova planilha a qual elevou o valor do débito para
R$15.286,40. NADA MAIS. E, como consta dos autos que a
requerida SILVANA PIRES DE SOUSA encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, é o presente Edital expedido na forma e sob
as penas da Lei, com o prazo de vinte (20) dias, ficando a
mesma cientificada de que poderá oferecer contestação no prazo
de quinze (15) dias e não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados
pela autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça:
Paulo Gomes de Oliveira, 57, Centro - CEP 18701-030, Fone:
(14) 3733-8989, Avare-SP.

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.
O DOUTOR David de Oliveira Luppi, MM. JUIZ DE DIREITO DA
Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP Comarca de Botucatu,
DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI,FAZ SABER a
Tatiani de Souza Campos, que Fundacao Regional Educacional
de Avare, CNPJ 061.810.978-13, lhe ajuizou ação MONITÓRIA,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.2014,46 (um mil,
duzentos e quatorze reais e quarenta e seis centavos), legal-
mente corrigida, cuja petição em síntese, aduz que é credora da
quantia acima indicada, conforme títulos acostados às fls. 07
dos autos, decorrentes dos seguintes cheques: n° 946715,
946716, 946717, todos com valor de R$ 300,00 cada. Esgota-
das as tentativas amigáveis de recebimento de seu crédito, o
requerente recorreu ao Poder Judiciário, ajuizando a presente
ação, requerendo a expedição de mandado de pagamento, para
que a requerida efetue o pagamento do valor em cobrança,
acima especificado, sob pena de se constituir o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executi-
vo. Assim, encontrando-se o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a sua citação por edital, para que em QUINZE DIAS, a
fluir após o prazo de TRINTA DIAS contados a partir da publica-
ção deste edital, ofereça EMBARGOS MONITÓRIOS ou pague a
importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste últi-
mo caso ficará isento de custas e honorários advocatícios e de
que na hipótese de não oferecimento de embargos, será inicia-
da a execução, conforme previsto no Livro II, Título II, capítulos II
e IV. O presente será afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO-PRAZO
20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE WENDERSON PADILHA, EXPEDIDO NOS
AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, Processo n° 0014384-
60.2011.8.26.0073 REQUERIDO POR FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. Luciano José Forster Junior, MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara Judicial da Comarca de Avaré - SP, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente  virem ou dele conheci-
mento tiverem e interessar possam, em especial o requerido
WENDERSON PADILHA, brasileiro, maior, portador do
RG:42.858.248-5 e do CPF: 341.736.878-26, que perante este
Juízo da Segunda Vara Cível desta Comarca de Avaré-SP, se
processa uma Ação de Procedimento Ordinário, Processo n°
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0014384-60.2011.8.26.0073, promovida por FUNDAÇÃO REGI-
ONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA; tendo o pedido na
petição inicial é o seguinte:- "A autora celebrou com o requerido
contrato de prestação de serviços educacionais para o curso
de FÍSICA-LICENCIATURA, concluindo a graduação em 2007,
mas, no entanto, deixou de efetuar os pagamentos de valores
referentes a mensalidades em atraso, cujo valor atualizado é de
R$ 14.476,84, que foi corrigido monetariamente até a data da
propositura da ação. Assim, requer a citação do requerido, para
que pague o valor, no prazo legal, ou, caso deseje, conteste a
ação, no prazo legal, e que ao final seja julgada procedente a
ação, com a condenação da requerida ao pagamento do valor
acima citado, devidamente atualizado, com correção monetária
desde o ingresso da ação, juros de 1% ao mês, a partir da
citação, honorários advocatícios, tudo calculado na forma da
tabela DEPRE. Protesta em provar o alegado por todos os meios
admitidos em direito, especialmente pelo depoimento pessoal da
requerida, sob pena de confesso. Dá-se à causa o valor de R$
14.476,84. Nestes termos P. Deferimento. Av., 08/08/2014 (a.)
Dra. Nathália Caputo Moreira OAB/SP 230.001, e. Dr. Frederico
de Albuquerque Plens OAB/SP 92.781. declarando que a
requerida encontra-se em lugar incerto em não sabido, determi-
nando a citação por este edital. CIENTIFICIANDO-O que o prazo
para contestação será de quinze (15) dias. É o presente edital
expedido na forma e sob as penas da lei, com prazo de vinte
(20) dias. E para que não se alegue de futuro, ignorância, foi
expedido o presente e afixado uma das vias no átrio do Forum.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA
PARA ELEIÇÕES NO AVAREPREV

Oswaldo Bouças Mendes Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de Avaré -
Avareprev, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,  e com base no Regulamento Eleitoral, convoca os Assis-
tidos, incluindo os Pensionistas, e Participantes (ativos) do
Avareprev, para as eleições de: 01 (um) membro para ocupar o
cargo de Diretor Presidente e  01 (um) para ocupar o cargo de
Diretor Administrativo e Financeiro, escolhidos entre os assisti-
dos e participantes (ativos), com mandato de 03 (Três) anos.
As eleições serão realizadas no dia 08 de novembro de 2014
com início às 9:00 horas e encerramento às 17:00 horas.
As mesas Receptoras estarão instaladas no edifício sede do
Avareprev, situada na Rua Rio de Janeiro nº 1800.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01- Comunicação de Risco nº. 13/2014 - Resolução-RE
3.090, de proibição de lote da Água São Lourenço
1. Foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de hoje, Seção
1, página 156, a Resolução-RE 3.090, de 14/8/2014, que deter-
minou a proibição da distribuição e da comercialização, em todo
território nacional, do lote 32966047S1 (validade: 23/10/2014)
do produto ÁGUA MINERAL NATURAL da marca SÃO LOUREN-
ÇO, produzido pela Empresa Nestlé Waters Brasil - Bebidas e
Alimentos Ltda. (CNPJ: 33.062.464/0002-62), localizada na Rua
Dr. Eurípedes Prazeres, 15 - Raposo, São Lourenço/MG.
2. A medida foi baseada no Laudo de Análise Fiscal definitivo n°
1775.00/2013, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz Campinas III, que
detectou o micro-organismo Pseudomonas aeruginosa acima do
limite estabelecido na Resolução-RDC 275/2005, e também no
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03 cozinheiro F
03 ajudante de cozinha F
01 padeiro/confeiteiro F/M
01 chapeiro M
01 balconista atendente F
01 técnico em nutrição e dietética F
01 nutricionista F
01 babá F
01 técnico agrícola F/M
10 trabalhador rural F/M
01 administrador de fazenda M
(Paranapanema)
01 polidor de autos M
01 motoboy M
01 operador de colheitadeira M
01 mecânico de ônibus M (Cerq.
Cesar)
01 mecânico de maquinas agrícolas M
01 mecânico de motor a diesel M
01 enrrolador de motor M
01 eletricista industrial M
01 auxiliar de manutenção predial M
01 almoxarife F/M
03 vendedor interno F
01 representante comercial
01 supervisor de lavanderia F
01 professor de inglês F/M
01 auxiliar de veterinário M
01 banhista de animais F
05 auxiliar de enfermagem F/M
01 fonoaudiólogo F
01 assistente social F/M
01 salva vidas M
10 costureiro industrial (jeans) Avaré /
ItatingaF/M

VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

03 AUXILIAR DE LINHA DE PRODU-
ÇÃO F/M
01 OPERADOR DE CENTRO
OPERACIONAL F/M
01 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS NA
CONFECÇÃO F/M
02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO F/M
01 VENDEDOR INTERNO F/M
01 AUXILIAR DE LIMPEZA F/M
01 CAIXA DE LOJA F/M
 (M -masculino, F - feminino)

EMPREGADORES: É necessário o ca-
dastro da empresa, ou pessoa física,
no endereço eletrônico
maisemprego.mte.gov.br, para a colo-
cação de vagas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-
se no SISTEMA MAIS EMPREGO atra-
vés da internet ou junto ao PAT (Posto
de Atendimento ao Trabalhador). Você
utilizará os seguintes documentos:
" PIS (Programa de Integração Social)
ou equivalente NIT, PASEP, Bolsa Fa-
mília, Cartão Cidadão.
" Carteira de Trabalho
" RG
" CPF
" CNH
" Estamos na Rua Rio Grande do Sul,
nº 1810, Centro, (Prédio Centro Admi-
nistrativo Municipal), entrada pela rua
Ceará. Maiores informações ligue 14-
37321414.

As inscrição estarão abertas a partir das 8:00 do dia 8 de se-
tembro de 2014, até às 17:00 do dia 13 de setembro  de 2014,
serão recebidos os requerimentos de inscrição dirigidos à Co-
missão Eleitoral protocolados no Avareprev.
Estarão aptos a votar todos os Assistidos e Participantes (ati-
vos), inclusive Pensionistas, inscritos no Avareprev, e que esti-
verem em pleno gozo dos seus direitos estatutários.
REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS AO CAR-
GO DE DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
I - Ser Assistido ou Participante (ativo), em gozo de seus direitos
estatutários, maior de 21 (vinte e um) anos:
II - Ter comprovada experiência no exercício de atividade  na
área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscaliza-
ção, ou de auditoria sendo que um dos integrantes da chapa
possua certificação organizado por entidade autônoma de re-
conhecida capacidade técnica e difusão no mercado financeiro
de capitais, nos termos da PT/MPS nº 155/2008;
III - Não ter sofrido condenação criminal e transitada em julgado;
IV - Não ter sofrido pena administrativa por infração da legisla-
ção à seguridade social, inclusive da previdência complementar,
ou como servidor público;
V - Ter ficha cadastral sem restrições;
VI - Ter formação de Nível Superior ou Técnico equivalente em
estabelecimento reconhecido pelo Ministério de Educação;
VII - Não ser autor de ação judicial contra o Avareprev;
VIII - Ter 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público do
município de Avaré.
Os atuais Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financei-
ro poderão se inscrever, desde que atendam os requisitos pre-
vistos neste Edital.
A eleição ocorrerá em turno único, pelo voto pessoal direto e
secreto, sendo que cada eleitor poderá votar em até um candi-
dato inscrito para concorrer à vaga.
Apuração dos votos será na sede do Avareprev, logo após o
termino da votação e em seguida divulgação do resultado.
O Regulamento Eleitoral encontra-se a disposição na sede do
Avareprev.
CRONOGRAMA
30/08/2014 - Prazo limite para divulgação do edital de Convoca-
ção, informando onde poderá ser acessado o regulamento com-
pleto da eleição.
08/09/2014 a 13/09/2014 - Inscrição de candidatos aos Cargos
de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro - das
8:00 horas até às 17:00 horas na sede do Avareprev.
21/09/2014  - Prazo limite para a divulgação dos nomes dos
candidatos inscritos através de informativo e ou quadro de avi-
sos na sede do Avareprev.
24/09/2014 - Prazo limite para solicitar impugnação de candidatos
inscritos, através de requerimento a ser protocolado na sede do
Avareprev e dirigido a Comissão Eleitoral - até as 17:00 horas.
29/09/2014 -  Prazo limite para comunicação ao candidato que
teve sua inscrição contestada.
02/10/2014 - Prazo limite para o candidato entrar com defesa
contra a solicitação de impugnação de sua inscrição, via reque-
rimento dirigido a Comissão Eleitoral a ser protocolado na sede
do Avareprev - até às 17:00 horas.
03/10/2014 - Reunião da Comissão Eleitoral para decisão sobre
a impugnação de candidatura ás 9:00 horas.
03/10/2014 - Prazo limite para divulgação da lista definitiva dos
candidatos inscritos através de informativo e ou quadro de avi-
sos no Avareprev.
08/11/2014 - Data da Eleição, com realização na sede do
Avareprev a Rua Rio de Janeiro 1800 - no horário das 9:00
horas até às 17:00 horas.
08/11/2014 - Inicio da apuração dos votos na sede do Avareprev
logo após o termino da eleição às 17:00 horas.
01/01/2015 - Posse dos eleitos na sede do Avareprev às 10:30 horas.
Avaré, 30 de agosto de 2014.

Oswaldo Bouças Mendes
Diretor Presidente

Comunicado CVS n° 37/2014-GT Alimentos DITEP da Secretaria
de Estado da Saúde de São Paulo.
3. Esclarecemos que a Pseudomonas aeruginosa é uma bacté-
ria gram-negativa aeróbia. Seu ambiente de origem é o solo,
sendo capaz de viver em ambientes hostis. Sua ocorrência é
comum em outros ambientes. Por sua capacidade de formar
biofilmes, a bactéria pode ser encontrada na fonte ou nos equi-
pamentos condutores  e de envase. Trata-se de um patógeno
oportunista, ou seja, raramente causa doenças em um indivíduo
com sistema imunológico saudável. Portanto, a irregularidade
não implica em risco preocupante à saúde da população.

02 - Comunicação de Risco nº. 12/2014 - Recall dos lotes
GRU 15 51 23:04 a L15 51 23:46 do produto T oddynho
1. A Anvisa recebeu ligação da empresa Pepsico do Brasil Ltda
nesta segunda-feira, 11/8/2014, para informar sobre recolhi-
mento voluntário de unidades do produto Toddynho Tradicional
200ml, lote GRU 15 51 23:04 a L15 51 23:46, fabricadas em 02/
06/2014, com data de validade até 29 de novembro de 2014,
distribuídas exclusivamente para o estado do Rio Grande do Sul.
 2. A empresa foi recebida em reunião presencial hoje de manhã
na sede da Anvisa e apresentou documentação inicial do Plano
de Recall e do Plano de Mídia.
3. Segundo as informações apresentadas, a medida foi adotada
pela empresa em virtude de contaminação microbiológica pela
bactéria Bacillus cereus, que foi ocasionada por  um vazamento
na conexão da tubulação entre o esterilizador e o tanquel
asséptico (Alsafe) que alimenta três linhas de envase da unida-
de fabril de Guarulhos, as linhas L2, L9 e L15. A empresa infor-
mou que o problema foi devidamente consertado e que foi envi-
ada instrução para descarte de toda a produção do dia 03 de
junho decorrente daquele esterilizador. A Pepsico também man-
teve retida toda a produção dos dias 02 e 04 de junho até a sua
data de liberação positiva, isto é, de 12 a 14 de junho, respecti-
vamente (período de quarentena de 10 dias).
4. No dia 12 de junho, a empresa verificou que parte da produ-
ção do dia 02 de junho, mais especificamente, 14 pallets, apre-
sentou estufamento das embalagens. Assim, determinou o des-
carte das unidades. Todavia, por uma falha da operadora do
centro de distribuição de Porto Alegre, local onde se encontra-
vam parte dos produtos para o qual foi determinada a ordem de
descarte, 2 (dois) pallest impróprios ao consumo, fabricados em
02/06/2014, foram liberados para comercialização ao invés de
serem destruídos. Segundo a empresa, nenhum produto fabri-
cado em 04 de junho apresentou o problema.
5. Assim, o objeto do recolhimento consiste nesses dois pallets,
que representam 8910 unidades. Todavia, a empresa informa que
já recolheu 1920 unidades dos estoques dos supermercados da
rede Walmart e Dia, únicos distribuidores que receberam este
lote, restando, portanto, cerca de 6.990 unidades no mercado.
6. A empresa também informou que recebeu 26 reclamações até
o ontem, envolvendo o lote do recall, sendo 6 casos de consu-
midores que apresentaram reações gastrointestinais, como ná-
useas, vômitos, diarreia e vômitos.
7. A empresa estará amanhã em Porto Alegre para reunião com a
Vigilância Sanitária do Rio Grande do Sul (VISA RS). Cabe escla-
recer que a VISA RS determinou a interdição cautelar do lote L15
51 23:41, tendo em vista o recebimento de duas reclamações de
consumidores, que relatavam sabor alterado do produto.
8. A Anvisa emitiu a Notificação nº. 149/2014 à Pepsico do Brasil
solicitando os laudos analíticos internos de controle de qualida-
de dos lotes L 15 51 23:04 a L 15 51 23:46 bem como de todos
lotes produzidos entre os dias 27/05/2014 e 10/06/2014 (07 dias
antes e 07 dias depois da detecção do evento em 03/06/2014)  e
envio de relatório mensal de acompanhamento do recall, com
informações sobre o número de unidades recolhidas, laudos
das análises laboratoriais que ainda estão sendo concluídos por
laboratório externo; dados atualizados sobre o registro de re-
clamações e agravos à saúde decorrentes do consumo do pro-
duto detectados pela empresa e demais informações obtidas
pela empresa.
9. A Anvisa também contatou o Centro de Vigilância Sanitária de
São Paulo e solicitou a realização de inspeção sanitária na uni-
dade fabril de Guarulhos para apuração dos fatos, verificação
da falha relatada e das medidas corretivas já adotadas pela
empresa. Solicitou-se também a coleta de amostra fiscal do lote
objeto do recolhimento GRU 15 51 23:04 a L15 51 23:46, caso
houvesse unidades disponíveis na fábrica para coleta.
10. Destacamos novamente que não há indícios de que outros
estados, além do Rio Grande do Sul, receberam o lote objeto do
recall. De toda forma, caso as VISAs tenham conhecimento de
casos de eventos adversos associados ao consumo do produ-
to Toddynho, solicitamos que nos comuniquem.
11. Solicitamos ainda que essa Comunicação  de Risco seja
repassada às regionais e municípios.
12. Seguiremos acompanhando o caso e manteremos a Rede
informada sobre seu andamento.



PORTARIAS

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho de Servidor em
Estágio Probatório

Decreto nº 2978 de 24/1 1/2011.

PORTARIA nº 011/EP, 28 dias do mês de Agosto do ano de 2.014.
(Dispõe sobre APROVAÇÃO de Servidor Público Municipal em Avaliação de Estágio Probatório)

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN, Secretária Municipal da Administração da Prefeitura da Estância
turística de Avaré, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 050 de 07/01/2005, combinada com a Emenda a Lei Orgânica nº 01 de 19/01/1993,
nomeada através do Decreto nº 3433 de 01/01/2013, RESOLVE homologar o resultado final da
avaliação de desempenho de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, avaliado em estágio
probatório e declarar a estabilidade no serviço público dos servidores a seguir identificados:

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de Agosto de 2.014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal de Administração

 Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho de Servidor em
Estágio Probatório

                                                         Decreto nº 2978 de 24/11/2011.

PORTARIA nº 012/EP, 28 dias do mês de Agosto do ano de 2.014.
(Dispõe sobre APROVAÇÃO de Servidor Público Municipal em Avaliação de Estágio Probatório)

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN, Secretária Municipal da Administração da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 050 de 07/01/2005, combinada com a Emenda a Lei Orgânica nº 01 de 19/01/1993,
nomeada através do Decreto nº 3433 de 01/01/2013, RESOLVE homologar o resultado final da
avaliação de desempenho de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, avaliado em estágio
probatório e declarar a estabilidade no serviço público dos servidores a seguir identificados:

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de Agosto de 2.014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal de Administração

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho de Servidor em
Estágio Probatório

Decreto nº 2978 de 24/11/2011.

PORTARIA nº 013/EP, 28 dias do mês de Agosto do ano de 2.014.
(Dispõe sobre APROVAÇÃO de Servidor Público Municipal em Avaliação de Estágio Probatório)

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN, Secretária Municipal da Administração da Prefeitura da Estância
turística de Avaré, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 050 de 07/01/2005, combinada com a Emenda a Lei Orgânica nº 01 de 19/01/1993,
nomeada através do Decreto nº 3433 de 01/01/2013, RESOLVE homologar o resultado final da
avaliação de desempenho de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, avaliado em estágio
probatório e declarar a estabilidade no serviço público dos servidores a seguir identificados:

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de Agosto de 2.014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal de Administração

DECRETOS
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Decreto nº 3.985, de 26 de agosto de 2014
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 117/2014)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lan-
çar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais), oriundo do repasse de
recursos estadual da Secretaria de Estado e Desenvolvimento
Social - Processo SEDS Nº 1389/2013 - CONVÊNIO PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DE NATUREZA PERMA-
NENTE, para uso do CRAS, no atendimento das famílias perten-
centes ao seu território de abrangência, conforme apontado no
Plano Diretor Municipal, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Que os recursos para atender a abertura do crédito adici-
onal especial de que trata o artigo anterior são provenientes:-
I - Do excesso de arrecadação mediante celebração de convê-
nio com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social -
Processo SEDS nº 1389/2013, bem como de arrecadação por
tendência, referente a rendimento de aplicação, estimado em R$
1.000,00 (Mil Reais), de acordo com o § 3º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, e terá vigência até 31 de dezembro de 2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DE GABINETE

Decreto nº 3986, de 27 de Agosto de 2014.
(Dispõe sobre a regulamentação das eleições para a

AVAREPREV e dá outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A :-

REGULAMENTO ELEITORAL
CAPÍTULO I

OBJETO
Artigo 1.º - Este Regulamento Eleitoral disciplina o processo da
eleição para o cargo de Diretor
Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro do Avareprev
Parágrafo Único - Os Diretores Presidente e Diretor Administra-
tivo e Financeiro, de acordo com o artigo 84 da Lei 938/2007
serão eleitos pelos participantes (ativos), assistidos e pensio-
nistas do Avareprev

CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES

Artigo 2.º - Neste Regulamento Eleitoral, doravante denominado
simplesmente Regulamento, cujos termos abaixo terão os se-
guintes significados:
Diretoria Executiva - é o órgão de administração geral do
Avareprev, cabendo-lhe precipuamente fazer executar as dire-
trizes fundamentais e cumprir as normas gerais, dentro dos
objetivos estabelecidos  nos artigos 85 e 86 e todos seus incisos
e parágrafos da Lei 938/2007

Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro - com as
competências dos artigos 85 e 86, todos os parágrafos e incisos
da lei 938/2007.
Participantes (ativos) - as pessoas físicas como tal inscritas no
Avareprev, em decorrência de vínculo empregatício mantido com
a Patrocinadora, observadas as condições do Regulamento do
Plano de Benefícios respectivo, administrado pelo Avareprev.
Assistidos - as pessoas físicas que se encontrem em gozo de
benefício de renda mensal continuada, conforme previsto no
Regulamento do Plano de Benefícios respectivo, administrado
pelo Avareprev.

CAPÍTULO III
PREENCHIMENTO DOS CARGOS

Da forma de preenchimento
Artigo 3.º - A eleição dar-se-á da seguinte forma:
I - eleição para o cargo descrito no artigo 1° deste Regulamento,
onde conste:
Os nomes das chapas concorrentes aos cargos de Diretor Presi-
dente e Diretor Administrativo e Financeiro em ordem alfabética.
II - serão declarados vencedores: a chapa mais votada.
III - em caso de empate haverá nova eleição,  conforme previsto
no Decreto de regulamentação
IV - início do mandato com a posse dos eleitos a ser realizada no
dia 01 de janeiro de 2015, com mandato de 3 (três) anos, com
término em 31 de dezembro de 2.017..

CAPÍTULO IV
PROCESSO ELEITORAL

Da Eleição
Artigo 4.º - A eleição ocorrerá em turno único, pelo voto pessoal,
direto e secreto dos Participantes (ativos), Assistidos e Pensio-
nistas, em gozo de seus direitos estatutários, sendo que cada
eleitor somente poderá votar em uma das chapas.

Dos Eleitores
Artigo 5.º - São eleitores todos os Participantes (ativos) e Assis-
tidos, inclusive os Pensionistas, inscritos em Plano de Benefício
administrado pelo Avareprev, e que estiverem em pleno gozo
dos seus direitos estatutários.
§ 1º - Cada eleitor poderá votar somente uma vez, independen-
temente do número de benefícios que receba do Avareprev
§ 2º - Não será permitido votar por procuração.

Da Comissão Eleitoral
Artigo 6.º - O Prefeito Municipal homologará a Comissão Eleito-
ral, que será composta por 3 (três) membros, todos eleitores,
sendo designados pelo Prefeito sendo escolhidos entre eles
quem presidirá a Comissão, a qual passará a funcionar a partir
de sua homologação.
§ 1º - Não poderão integrar a Comissão Eleitoral os candidatos,
seus cônjuges ou companheiros e parentes até o 2º grau;
§ 2º - A Comissão Eleitoral receberá apoio administrativo da
Diretoria Executiva do Avareprev.
Artigo 7º - Compete à Comissão Eleitoral:
I - orientar e conduzir o processo eleitoral, atuando como órgão
disciplinador e decisório, podendo, para tanto, baixar resoluções;
II - atuar como órgão fiscalizador para assegurar a legitimidade
e a moralidade do processo eleitoral, a isonomia entre os candi-
datos e o cumprimento das normas eleitorais;
III - elaborar e cumprir o calendário eleitoral, observados os
prazos estabelecidos neste Regulamento para as diversas fa-
ses do processo eleitoral;
IV - fazer cumprir as regras com a eleição;
V - preparar a documentação a ser utilizada no processo eleitoral;
VI - receber e examinar requerimento de inscrição e documenta-
ção pertinente, bem como proceder ao exame dos requisitos a
serem observados pelos candidatos aos cargos de Diretor Pre-
sidente e Diretor Administrativo e Financeiro, referidos no artigo
25 deste Regulamento.
VII - homologar as inscrições dos candidatos que tenham aten-
didos a todos os requisitos e exigências deste Regulamento;
VIII - comunicar formalmente aos candidatos cujas inscrições
não foram homologadas;
IX - constar da cédula de votação, o nome dos candidatos em
ordem alfabética;
X - comunicar aos Participantes (ativos) e Assistidos, após a
data de encerramento das inscrições, os nomes dos candidatos
que foram homologados.
XI - dar publicidade ao processo eleitoral;
XIII - promover a apuração geral dos votos;
XIV - credenciar os Fiscais para acompanhamento da votação
na sede do Avareprev
XV - deliberar sobre os pedidos de impugnação de urnas e de
votos;
XVI - divulgar o resultado da eleição e encaminhar o nome do
eleito para nomeação por parte da Patrocinadora conforme art.
84 parágrafo terceiro da Lei Complementar 147/2011
XVII - deliberar sobre os casos omissos neste Regulamento.

Artigo 8.º - As decisões nas reuniões da Comissão Eleitoral
serão tomadas por votos da maioria de seus membros.
§ 1º - O Presidente, além de seu voto, terá o voto de desempate.
§ 2º - As reuniões da Comissão Eleitoral terão quorum mínimo de
2 (dois) membros, sempre com a presença do Presidente.
Artigo 9.º - A Comissão Eleitoral extinguir-se-á automaticamente
com a posse dos eleitos.

Da Mesa Receptora e Apuradora
Artigo 10 - A Comissão Eleitoral indicará a Mesa Receptora e
Apuradora para a recepção e apuração dos votos, composta de 4
(quatro) membros participantes (ativos) ou assistidos do
AVARÉPREV, sendo 1 (um) Presidente, 1 (um) Secretário e 2 (dois)
mesários, vedada a participação nela de candidatos e parentes.
Artigo 11 - Em caso de mudança a Comissão Eleitoral indicará o
local, as datas e horários da votação e da apuração, divulgando
essas informações através de informativos e ou quadro de avi-
sos afixados na sede do Avareprev
Artigo 12 - Compete ao Presidente da Mesa Receptora e
Apuradora:
I - dirigir os trabalhos de recepção e apuração dos votos;
II - receber da Comissão Eleitoral a urna lacrada com os envelo-
pes contendo os votos e processá-los de acordo com as regras
de apuração definidas nos artigos 46 a 60 deste Regulamento;
III - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que
ocorrerem;
IV - autenticar, com a sua rubrica, as cédulas de votação;
V - anotar o não comparecimento do participante (ativo) e assis-
tido na folha de votação;
VI - dar início à apuração dos votos no prazo definido;
VII - apreciar e, se for o caso, encaminhar à Comissão Eleitoral
eventual pedido de impugnação
apresentado por Fiscal, credenciado na forma do Artigo 21 des-
te Regulamento.
Artigo 13 - Compete ao Secretário da Mesa Receptora e
Apuradora:
I - distribuir as cédulas de votação;
II - elaborar mapas de apuração e atas dos trabalhos da eleição;
III - substituir o Presidente nos eventuais impedimentos.
Artigo 14 - Compete aos mesários auxiliar nos trabalhos de
recepção e apuração, substituindo um deles o Secretário nos
eventuais impedimentos.

Da Convocação da Eleição
Artigo 15 - A eleição será convocada pelo Diretor Presidente por
intermédio de uma das seguintes formas:
I - publicação em informativo semanário municipal;
Il - quadros de avisos no Avareprev;
Parágrafo único: Devem constar do Edital, no mínimo:
a) a vaga a ser preenchida na Diretoria Executiva e a duração
do mandato;
b) definição dos Participantes (ativos) e Assistidos, que estão
aptos a votar, conforme artigo 5º deste Regulamento;
c) condições para inscrição dos candidatos;
d) forma de votação;
e) data e hora do início e término da votação;
f) locais para obtenção do Regulamento.
Da Documentação do Processo Eleitoral
Artigo 16 - O processo eleitoral se inicia com a constituição da
Comissão Eleitoral e se encerra com a divulgação do nome do
candidato eleito para Diretoria Executiva
Artigo 17 - Farão parte do processo eleitoral:
I - edital de convocação da eleição;
II - relação com os nomes dos eleitores;
III - requerimento de Inscrição dos Candidatos;
IV - termo de Responsabilidade;
V - cédula eleitoral;
VI - mapas eleitorais e atas emitidas pela Comissão Eleitoral e
Mesa Receptora e Apuradora;
VII - documentos de impugnação e contestação interpostos.
Parágrafo único: Toda documentação utilizada no processo elei-
toral deverá ser arquivada no
Avaréprev por 01(um) ano após a divulgação do resultado da
eleição.

Da Campanha Eleitoral
Artigo 18 - É facultada aos candidatos a realização de campa-
nha eleitoral, após a confirmação da homologação das mesmas.
Artigo 19 - Os candidatos são responsáveis pelas matérias que
veicularem e arcarão com eventuais perdas e danos que cau-
sarem a terceiro ou ao Avareprev
Artigo 20 - Durante a campanha, o Avareprev poderá divulgar,
em edição especial no Semanário Oficial do Município, as infor-
mações relativas à proposta de trabalho de cada candidato e
currículo.
Parágrafo único - O Avareprev não incorrerá em custos de
campanha além dos previstos neste
Regulamento.
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Dos Fiscais da Apuração
Artigo 21 - É assegurado a cada uma das chapas, solicitar à
Comissão Eleitoral, o credenciamento de 2 (dois) Fiscais dentre
Participantes (ativos) e assistidos do Avareprev não concor-
rente, no prazo de até 5 (cinco) dias antes da data prevista para
a votação, objetivando acompanhar os trabalhos de coleta e
apuração de votos pela Mesa Receptora e Apuradora.
§ 1º - Os Fiscais deverão estar devida e ostensivamente identi-
ficados com crachá durante a eleição e apuração dos votos.
§ 2º - Os trabalhos de eleição e apuração dos votos serão
realizados no horário previsto,
independentemente da presença dos Fiscais.
§ 3º - O Presidente da Mesa Receptora e Apuradora orientará os
Fiscais sobre a forma de exercerem suas funções.

CAPÍTULO V
INSCRIÇÃO E CANDIDATURA

Da Inscrição dos Candidatos
Artigo 22 - Para requererem a inscrição, os candidatos ao cargo
de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro deve-
rão atender às condições de elegibilidade previstas neste Regu-
lamento.
Artigo 23 - O Requerimento de Inscrição e o Termo de Respon-
sabilidade de Candidato deverão ser endereçados à Comissão
Eleitoral, assinados por cada um dos candidatos aos cargos de
Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro e entre-
gues ao Avareprev até a hora e a data de encerramento de
inscrição prevista no Edital de Convocação da Eleição, de que
trata o artigo 15 deste Regulamento.
Artigo 24 - Os atuais Diretores Presidente e Diretor Administrati-
vo e Financeiro poderão concorrer a um novo mandato, desde
que atenda os requisitos previstos neste Regulamento.
Artigo 25 - São requisitos para a inscrição de candidato ao
cargo de Diretor Presidente e Diretor Financeiro
I - ser Participante (ativo) ou assistido, em gozo de seus direitos
estatutários, de acordo com o artigo 84 da lei complementar 151/2011.
II - ter comprovada experiência no exercício de atividade na área
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, ou
de auditoria sendo que um dos integrantes da chapa deverá
possuir certificação organizada por entidade autônoma de re-
conhecida capacidade técnica e difusão no mercado financeiro
conforme PT/MPS nº 155/2008, que deverá ser apresentado até
o dia da posse.
III - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado
IV - não ter sofrido pena administrativa por infração da legisla-
ção à seguridade social, inclusive da previdência complementar,
ou como servidor público.
V - ter ficha cadastral sem restrições;
VI - ter formação de nível superior ou Técnico correspondente
em estabelecimento reconhecido pelo Ministério de Educação;
VII - não ser autor de ação judicial contra o Avaréprev
Artigo 26 - Ao assinar o Termo de Compromisso de Candidato,
constante do Anexo II deste Regulamento, os candidatos declaram
satisfazer todos os requisitos listados no artigo anterior, sujeitan-
do-se à perda do mandato no caso de comprovação de falsidade
ideológica, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
Artigo 27 - O Requerimento de Inscrição deverá ser firmado por
todos os candidatos e obedecerá ao modelo que integra o Ane-
xo I deste Regulamento, contendo obrigatoriamente o nome com-
pleto, apelido ou nome mais conhecido, situação de Participante
(ativo) ou Assistido, endereço completo, telefones e, se for o
caso e-mail, além do respectivo cargo a que concorre.
Parágrafo Único - Caso o candidato requeira o mesmo nome,
este será considerado válido para aquele  que primeiro tenha
solicitado a inscrição.
Artigo 28 - O período para a inscrição dos candidatos aos car-
gos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e  Financeiro
será do dia 08/09/2014  á 13/09/2014, no horário das 8:00 horas
às 17 horas, na sede do Avareprev.

Da Divulgação dos Candidatos Inscritos
Artigo 29 - Encerrado o prazo fixado para recebimento dos
Requerimentos de Inscrição de chapas aos cargos de Diretores
Presidente e Financeiro, a Comissão Eleitoral divulgará através
de uma das formas descritas no artigo 15 deste Regulamento, a
relação com os nomes dos candidatos.

Da Impugnação ou da Desistência de Candidato
Artigo 30 - Será concedido prazo até o dia 24/09/2014, para
solicitação, por qualquer eleitor, de
impugnação de inscrição, solicitação esta necessariamente
motivada e comprovada, além de circunscrita ao cumprimento
dos requisitos descritos no artigo 25 deste Regulamento.
Parágrafo único: A solicitação de impugnação de inscrição de-
verá ser remetida ao Avaréprev,
endereçada à Comissão Eleitoral, e poderá ser feita somente
por Participantes (ativos) ou Assistidos.

Artigo 31 - Recebida à solicitação de impugnação, a Comissão
Eleitoral enviará ao candidato impugnado, até 29/09/2014, e o
mesmo terá até o dia 02/10/2014 para apresentar contestação
junto à Comissão.
Artigo 32 - A Comissão Eleitoral decidirá, em instância única e
definitiva, sobre o mérito da contestação contra a impugnação.
Artigo 33 - A Comissão Eleitoral elaborará logo após proferir sua
decisão a Lista Final com os nomes dos candidatos inscritos
divulgando-a na forma prevista no artigo 29.
Artigo 34 - Após essa divulgação final, a critério da Comissão Eleito-
ral, poderá permitir a substituição de candidato em caso de faleci-
mento, desde que satisfeitas as exigências deste Regulamento.

CAPÍTULO VI
VOTAÇÃO

Do Início da V otação
Artigo 35 - A votação será iniciada no dia e hora previstos no
Edital de Convocação da Eleição.

Do Local da V otação
Artigo 36 - No local da votação definido no Edital de Convocação
da Eleição, a Mesa Receptora e Apuradora dará início aos traba-
lhos de votação, por meio de urna(s) apropriada(s) para tal fim.
Artigo 37 - Será afixada no local da votação a relação com os
nomes das chapas.
Artigo 38 - Todo o material necessário ao processo de votação
será fornecido pelo Avareprev.

Da Votação
Artigo 39 - Antes da colocação do primeiro voto na urna, esta
deverá ser inspecionada pela Mesa Receptora e Apuradora,
garantindo-se que está vazia.
Artigo 40 - Na medida em que os Participantes (ativos) e Assis-
tidos chegarem ao local da votação, deverão identificar-se junto
a um dos mesários da Mesa Receptora e Apuradora para, atra-
vés da apresentação de documento oficial de identidade, confir-
mar seu nome e condição na Lista de Votação.
Artigo 41 - Identificado o eleitor, assinará a Lista de Presença e
receberá a cédula de votação, dirigindo-se após a cabine insta-
lada no local de votação.
Artigo 42 - O eleitor consignará o seu voto para a chapa de
Diretores Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro, no
quadrado ao lado dos nomes concorrentes, sem introduzir qual-
quer outra marca na cédula, sob pena de nulidade do voto,
dobrando a cédula e colocando-a, após, na urna instalada à
frente da Mesa Receptora e Apuradora.
Artigo 43 - Cada vez que se completar uma urna em que estão
sendo colocados os votos, ela deverá ser fechada e lacrada
com o visto do Presidente da Mesa Receptora e Apuradora e de
Fiscais que assim o desejarem, sendo guardada em local segu-
ro até o momento de sua abertura para apuração.
Parágrafo único: Cada urna fechada deve ser numerada, emitin-
do-se ata com registro do número de votos coletados,
Artigo 44 - O Participante (ativo), Assistido ou Pensionista, cujo
nome não constar da Lista de Votação, votará em separado,
observado o seguinte procedimento:
I - a cédula será acondicionada em sobre-carta, numerada e
rubricada pelo Presidente da Mesa Receptora e Apuradora e de
Fiscais que assim o desejarem;
II - lacrada a sobre-carta pelo Participante (ativo), Assistido e
Pensionista, com o voto em separado, esta será colocada em
envelope maior, no qual o Presidente da Mesa Receptora e
Apuradora escreverá o nome do Participante (ativo), Assistido ou
Pensionista e a razão do voto em separado, depositando-o, em
seguida, em urna especialmente preparada para tal finalidade.

CAPÍTULO VII
APURAÇÃO DOS VOTOS

Artigo 45 - A apuração dos votos será na sede do Avaréprev,
que terá início logo após ao encerramento da votação em 08/11/
2014 e logo em seguida divulgação do resultado.
Artigo 46 - A Mesa Receptora e Apuradora, antes do início da
apuração dos votos coletados no local da votação, procederá a
conferencia da lista de eleitores:
Artigo 47 - Antes de abrir cada urna do local de votação, a Mesa
Receptora e Apuradora verificará se há indício de violação, caso
em que compete à Comissão Eleitoral decidir sobre a validade
dos votos contidos na urna.
Artigo 48 - Aberta a urna, a Mesa Receptora e Apuradora verifi-
cará se a quantidade de votos corresponde à quantidade
indicada na respectiva lista; não correspondendo, a Comissão
Eleitoral deliberará sobre o assunto.
Artigo 49 - Na apuração manual, à medida que forem abertos os
votos, as cédulas depositadas nas urnas serão examinadas e
lidas em voz alta por um dos componentes da Mesa Receptora e
Apuradora e os votos registrados no Mapa de Apuração.
Artigo 50 - Após fazer a leitura de voto em branco ou nulo, e
antes de ser anunciado o seguinte, a cédula será carimbada
com a expressão "em branco" ou "nulo", e rubricada no verso

pelo Presidente da Mesa Receptora e Apuradora.
Artigo 51 - A apuração da urna só poderá ser interrompida pela
Mesa Receptora e Apuradora por decisão da Comissão Eleitoral.
Parágrafo único: As urnas que estiverem abertas e em conta-
gem de votos, terão de ter sua apuração concluída independen-
temente do horário previsto para encerramento dos trabalhos.
Artigo 52 - Concluída a apuração de uma urna, e antes de se
passar à seguinte, a Mesa Receptora e Apuradora deverá reco-
lher as cédulas já apuradas, colocá-las de volta na urna, fe-
chando-a e lacrando-a, não podendo ser aberta senão depois
de tornado público o resultado final da eleição.
Artigo 53 - Encerrada a apuração de cada urna, a Mesa
Receptora e Apuradora preencherá a ata que conterá o Mapa
de Apuração da urna e a encaminhará à Comissão Eleitoral, que
afixará uma cópia do Mapa de Apuração em local de fácil aces-
so público.
Artigo 54 - Constarão da ata e do Mapa de Apuração:
I - data e hora de início e fim da apuração;
II - o número da urna apurada;
III - o Mapa de Apuração com os seguintes dados:
a) total dos eleitores votantes;
b) total de cédulas encontradas na urna;
c) total de votos nulos;
d) total de votos em branco;
e) total de votos válidos;
f) distribuição dos votos válidos por candidato;
IV - ocorrências havidas durante a apuração;
V - assinatura dos membros da Mesa Receptora e Apuradora;
VI - assinatura dos Fiscais que assim o desejarem;
VII - outros fatos considerados relevantes pela Presidência da
Mesa Receptora e Apuradora.
Artigo 55 - A Comissão Eleitoral, de posse das Atas e Mapas de
Apuração de todas as urnas,
confeccionará o Mapa Geral de Apuração e lavrará a Ata Final
de Apuração.

DA IMPUGNAÇÃO DE VOTOS
Artigo 56 - Antes da abertura de cada urna e durante a leitura de
cada voto, o Fiscal credenciado poderá pedir verbalmente a
impugnação de voto, dando os fundamentos que a justifiquem.
Artigo 57 - As impugnações de voto serão decididas em primeira
instância pelo Presidente da Mesa Receptora e Apuradora e, em
segunda, em caráter irrecorrível, pela Comissão Eleitoral.
Parágrafo único: A impugnação de um voto somente poderá ser
pedida antes da leitura do seguinte.
Artigo 58 - Havendo impugnação de voto, a apuração será inter-
rompida e somente continuará após a decisão da Mesa Receptora
e Apuradora ou, se for o caso, da Comissão Eleitoral.

CAPÍTULO VIII
NULIDADE DOS VOTOS

Artigo 59 - Serão declarados nulos os votos consignados em
cédulas:
I - que não corresponderem ao modelo oficial;
II - que contiver qualquer marca, além da consignação do voto, a
critério da Mesa Receptora e Apuradora;
III - quando for assinalada mais de uma opção para as chapas
cocorrentes;
IV - quando a marcação estiver colocada fora do quadrilátero
próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade
do eleitor.

.CAPÍTULO IX
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

Artigo 60 - Após a totalização dos votos depositados na urna e,
registrada no Mapa dos Resultados Finais, será feita a soma
destes totais, apurando-se o resultado final da eleição.
Artigo 61 - Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes
para os cargos da Diretoria Executiva, haverá nova eleição após
60 (sessenta dias)
Artigo 62 - A Comissão Eleitoral divulgará o resultado da eleição
e encaminhará ao Patrocinador o nome do eleito para homologa-
ção e posse.
Artigo 63 - Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 27 de Agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Avaré, .... de ................................. de 2014
Ao
Senhor Presidente da Comissão Eleitoral
Ref: Eleições de 2014 para o cargo de Diretor Presidente e
Diretor Administrativo e Financeiro da Avaréprev Senhor Presi-
dente:
1 Venho, através do presente e na forma do Capítulo V, artigos
22 a 28 do Regulamento Eleitoral , requerer a inscrição às elei-
ções em referência.
2 - Em cumprimento às disposições antes referidas, informamos:
a) ________________________________________________
Nome completo, apelido ou nome mais conhecido e situação
junto a Avaréprev, se Participante (ativo) ou Assistido.
b) ________________________________________________
Cargo a que concorre
c) ________________________________________________
Endereço completo, telefones e se for o caso e-mail.
3 - Indico abaixo os meus Representantes (fiscal) junto a essa
Comissão Eleitoral:
a__________________________________________________
Nome completo do Representante, CPF, identidade e endereço.
b) _________________________________________________
Nome completo do Representante, CPF, identidade e endereço.
4 - Encaminho anexo, o Termo de Compromisso do Candidato
devidamente assinado, como
previsto no artigo 23 do referido Regulamento.
Atenciosamente,
----------------------------------------------------
Assinatura

TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO
Eu, ________________________________________,
________________________,
Nome completo Participante (ativo) ou Assistido
da Avaréprev, matrícula
n.°_________,__________________________________________________
Nacionalidade, estado civil, identidade, CPF, residência completa.
________________________________________________________________________,
candidato ao cargo de Diretor Presidente e Diretor Administrativo
e Financeiro da Avaréprev, tendo em vista as eleições a serem
realizadas no dia ...... de ..........de 2014, firmo, na forma do artigo
23 e 26 do Regulamento Eleitoral, o presente Termo de Compro-
misso do Candidato, assumindo pessoalmente, como verdadei-
ras, as seguintes declarações, para todos os fins de direito:
a) que tenho conhecimento do Regulamento Eleitoral que regerá
as referidas eleições para a
Avaréprev, o qual me comprometo a observar e respeitar;
b) que satisfaço todos os requisitos exigidos no artigo 25 do
Regulamento Eleitoral para minha inscrição como candidato ao
cargo acima citado;
c) que estou ciente da penalidade, no caso de comprovação de
falsidade ideológica, de perda do mandato, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal, como previsto no artigo 26 do
Regulamento Eleitoral.
Avaré, .... de ................................. de 2014
_________________________________
Assinatura do candidato

Decreto nº 3.987, de 27 de Agosto de 2014.
(Dispõe sobre a organização de Comissão para eleição para

os cargos de Diretor Presidente e Diretor Financeiro do
Avareprev)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A :-
ARTIGO 1º - Fica organizada, nos termos do que dispõe o Artigo
6º do Regulamento Eleitoral, a Comissão para eleição para os
cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financei-
ro do Avareprev, composta dos membros abaixo relacionados:
SILMARA APARECIDA MORETTI FUSCO
ANA HILDA ALARCÃO ALVES
ANDREIA SANTANA
ARTIGO 2º - Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 27 de Agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 3.989, de 28 de Agosto de 2014.
(Dispõe sobre a convocação do 2º Congresso Cultura de Avaré.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando suas atribuições e considerando a necessidade
de apresentar a população  avareense as ações culturais que
serão desenvolvidas no ano de 2015 e outras providencias
para o desenvolvimento cultural do município.
DECRETA:-
Art. 1º - Fica convocado o 2º Congresso Cultural de Avaré  a ser
realizado nos dia 3 setembro de 2014, as 19 horas,  na sede das
Oficinas Culturais José Reis Filho - CAC Rua Rio de Janeiro,
1763, sempre as 19h30
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de Agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 3.990 de 28 de agosto de 2014.
(Organiza a Comissão de Revisão dos Valores de Referência

de 2014 do ITBI).

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Art. 1º - Fica organizada, na forma abaixo, a Comissão de Revi-
são dos Valores de Referência de 2014 do ITBI - Imposto de
Transmissão de Bens Imoveis:-
Pedro Luiz de Souza - Supervisor da Seção de Cadastro;
Julio Antonio Batista - Supervisor da Seção de Tributação;
Aline Aparecida Andrades Massei Collela - Chefe do Posto Fiscal;
Cirene Gomes de Moraes - Desenhista da Seção de Cadastro;
Eduardo Augusto Zanella - Imobiliária Cidade Imóveis
Paulo Eduardo Keller - - Imobiliária Cidade Imóveis.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 28 de agosto de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

DECRETO Nº 3.992, DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre autorização para descarte ecologicamente

correto de lixo eletrônico, no âmbito do Programa Mutirão do
Lixo Eletrônico e dá outras providências.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 40/2014-DA, encaminhado
pela Faculdade Eduvale de Avaré, que, em parceria com o Insti-
tuto Federal - Campus Avaré e a Secretaria de Indústria, Comér-
cio, Ciência e Tecnologia de Avaré, solicitando a autorização
para coleta de "lixo eletrônico" existente no Galpão do
Agronegócio;
CONSIDERANDO que o Município de Avaré é parceiro das insti-
tuições de ensino supracitadas, para a descarte ecologicamen-
te correto do lixo eletrônico;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário Muni-
cipal do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO tratar-se de bens inservíveis à Administração,
baixados do patrimônio do Município, conforme informação do
Setor de Patrimônio, vinculado à Secretaria Municipal de Admi-
nistração;
CONSIDERANDO a competência do Prefeito, para administração
dos bens do Município e sua alienação, na forma do disposto no
art. 61, XXVII, da Lei Orgânica do Município de Avaré,
DECRETA
Art. 1º  Ficam a Faculdade EDUVALE de Avaré e o Instituto
Federal - campus de Avaré autorizados a promover a remoção,
para descarte ecologicamente correto, sem agressão ao meio
ambiente, do lixo eletrônico havido no Galpão do Agronegócio.
Art. 2º Os autorizatários deverão, no prazo de trinta dias, infor-
mar a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, mediante relatório
circunstanciado, a destinação do lixo eletrônico, a fim de com-
provar o descarte ecologicamente correto sem agressão ao
meio ambiente, na forma da lei.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal da Estância Turística de Avaré (SP), 28 de agos-
to de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº.3.993 de 27 de agosto de 2014
(Dispõe sobre a homologação do resultado da avaliação para
Evolução Funcional dos atuais ocupantes dos cargos públicos

da Educação Básica, prevista nos artigos 15º a 18º, da Lei
Complementar nº 152, de 06 de setembro de 2011)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, as disposições previstas nos artigos 15º a
18º que regulamenta a Evolução Funcional, nos artigos 21º a
24º que tratam respectivamente da Progressão Vertical e da
Progressão Horizontal dos profissionais da Educação Básica
ambos da Lei Complementar Nº 152, de 06 de setembro de 2011,
CONSIDERANDO, a titulação apresentada pelos atuais ocupan-
tes dos cargos públicos da Educação Básica,
CONSIDERANDO, a análise da avaliação de desempenho e a
nota média consideradas as três últimas Avaliações de Desem-
penho dos Profissionais da Educação Básica,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 11 do decreto Nº 3318, de
30 de agosto de 2012,
CONSIDERANDO, a correção de equívocos na publicação ante-
rior, os recursos interpostos e a revisão dos documentos apre-
sentados,
CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela Comissão
Técnica de Gestão de Carreiras da Educação Básica,
Decreta:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final da avaliação de de-
sempenho, com as respectivas notas médias, nestas conside-
radas as 03 (três) últimas avaliações de desempenho dos pro-
fissionais da educação básica, no âmbito do Município da Estân-
cia Turística de Avaré, para, oportunamente, nos termos e limi-
tes do artigo 22, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, ser
efetivado o devido enquadramento, nos Níveis e Graus da Tabe-
la de Vencimentos, de acordo com a documentação
comprobatória apresentada, dos profissionais abaixo discrimi-
nados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, observando-se o disposto nos artigos 21º a 24º da Lei
Complementar Nº 152, de 6 de setembro de 2011 e no Decreto
3.318, de 30 de agosto de 2012, revogando-se as disposições
em contrário, especialmente o Decreto nº 3.823, de 27 de feve-
reiro de 2014..
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de agosto  de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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DISK SAÚDE
ATENDIMENTO DE

SEGUNDA A SEXTA DAS 8H ÀS 17H

3711.2410
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/14 - PROCESSO Nº. 300/14

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de oxigênio e gás
medicinal e locação de cilindros para atendimento de pacientes
Home Care, Pronto Socorro, UBS, SAMU, USF e Ambulância.
Data de Encerramento: 11 de setembro de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 11 de setembro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 29 de agosto de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/14 - PROCESSO Nº. 304/14
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de massa
asfáltica e emulsão asfáltica para utilização na operação tapa
buracos.
Data de Encerramento: 12 de setembro de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 12 de setembro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 29 de agosto de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

Repetição PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/14
PROCESSO Nº. 250/14

Objeto: Contratação de empresa para realização de exames
para pacientes do Colegiado, de acordo com a Tabela SUS.
Data de Encerramento: 22 de setembro de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 22 de setembro de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 20 de agosto de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

Repetição PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 103/14
PROCESSO Nº. 276/14

Objeto: Aquisição de eletrodoméstico, eletro portátil e móveis -
Semades (lotes 2 e 3).
Recebimento das Propostas: 01 de setembro de 2014 das 8hs
até 12 de setembro de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 12 de setembro de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 12 de setembro de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de agosto de 2014
- Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº. 066/14 - Processo nº. 215/14

Fica adjudicado a Empresa FIGUEIREDO S/A, com valor
total  de R$ 5.800,00 (c inco mi l  e oi tocentos reais),
objetivando aquisição de 2.000 litros de agente redutor
(Arla 32) para Secretaria de Educação - adjudicado em:
13/08/2014.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93
c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa FIGUEIREDO S/A,
objetivando aquisição de 2.000 litros de agente redutor (Arla
32) para Secretaria de Educação, relativa ao Pregão
Presencial nº. 066/14 - Processo nº. 215/14 - Homologado
em: 18/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c
Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa CENTRO TERAPÊUTICO
SERRA DOURADA LTDA ME (itens 01, 02 e 04) e CENTRO DE
REABILITAÇÃO SÃO PEDRO LTDA (item 03), objetivando Re-
gistro de Preços para eventual prestação de serviços de
internação de pacientes dependentes químicos, relativa ao
Pregão Presencial nº. 074/14 - Processo nº. 264/14 - Homo-
logado em: 20/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA
EPP, objetivando Registro de Preços para eventual confecção
de panfletos e cartazes para toda municipalidade, relativa ao
Pregão Presencial nº. 075/14 - Processo nº. 265/14 - Homologa-
do em: 19/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa GERALSEG COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, objetivando a aquisição de
camisetas e agasalhos para departamentos do SEMADS, relati-
va ao Pregão Presencial nº. 080/14 - Processo nº. 275/14 -
Homologado em: 26/08/2014.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA as Empresas JAIRO ANTONIO ZANATTA - EPP (lote
02), DAL MASO E DAL MASO LTDA ME (lotes 3 e 5) e IRENE
MARIA DA SILVA AVARÉ ME (lote 4), objetivando aquisição de
móveis e equipamentos, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 077/14
- Processo nº. 218/14 - Homologado em: 05/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa PEREIRA & SOUZA INFORMÁTICA - EPP,
objetivando Registro de Preços para eventual fornecimento de
materiais de informática para manutenção em computadores dos
setores da Prefeitura, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 081/14 -
Processo nº. 233/14 - Homologado em: 22/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA, objetivando a aquisição de 10 roçadeiras, relativa ao Pre-
gão Eletrônico nº. 085/14 - Processo nº. 240/14 - Homologado
em: 30/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP, objetivando a aquisição de
kits de pedreiro para Secretaria de Obras, Habitação e Servi-
ços, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 089/14 - Processo nº. 246/
14 - Homologado em: 25/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa COMPAC - MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, objetivando a aquisição de compactador de solo tipo
Sapo, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 093/14 - Processo nº.
252/14 - Homologado em: 21/08/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa MASTER C R N INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA ME, objetivando a aquisição de Bonés, relativa ao Pregão
Eletrônico nº. 094/14 - Processo nº. 253/14 - Homologado em:
19/08/2014.

DELIBERAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 092/14 - Processo n° 251/14

Conforme o parecer da assessoria jurídica referente ao Pregão
em epígrafe, a Senhora MARIA LUIZA PEREIRA DIAS, Pregoeira
Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a
rerratificação do edital nos termos a serem conferidos no site:
www.avare.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 11 de setembro de
2.014 às 09:00 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de agosto de 2014.

Concorrência Pública n° 003/14 - Processo n° 054/14
Conforme o parecer da assessoria jurídica referente à Concor-
rência em epígrafe, a Senhora OLGA MITIKO HATA, Pregoeira
Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a
rerratificação do edital nos termos a serem conferidos no site:
www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 01 de outubro de
2.014 às 09:00 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de agosto de 2014.

ANULAÇÃO
Fica ANULADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
098/14 - Processo nº. 262/14, objetivando a aquisição de botinas,
conforme preceitua a súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. -
Anulada em: 21/08/14 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica ANULADO o lote 04 do processo referente ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 082/14 - Processo nº. 284/14, objetivando Re-
gistro de Preços para eventual aquisição de materiais de limpe-
za para toda a municipalidade, conforme preceitua a súmula 473
do Supremo Tribunal Federal. - Anulada em: 26/08/14 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

ADITIVO E PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/13 - Processo nº. 339/13 fica aditado o
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para a empresa FRAGOZO &
GONÇALVES LTDA ME, o que corresponde a aproximadamente 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total adjudicado no processo licitatório
em questão, objetivando manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos odontológicos e Prorrogado o presente contrato até o dia 26
de novembro de 2014 - Assinatura do Termo em: 26/08/2014.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº
002/14 - Processo nº. 029/14, (Contrato 073/14), que faz entre si a Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré e a empresa CONSTRUMABE CONS-
TRUTORA LTDA - EPP, objetivando a construção de gradil, muro e portões
no terreno da Creche/Escola Infantil Proinfância tipo C, com prorrogação
até 22 de setembro de 2014 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação da Ratificação e Extrato de Contrato da
DISPENSA N° 044/14 - Processo n° 229/14, motivo pelo qual os
atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito
Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
...com valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), objetivando...
Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Agora se leia:
...com valor global de R$ 6.133,33 (seis mil cento e trinta e três
reais e trinta e três centavos), objetivando...
Valor Global: R$ 6.133,33 (seis mil cento e trinta e três reais e
trinta e três centavos).

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº. 009/14 - Processo nº. 292/14

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação a Empresa FAZ CHO-
VER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA ME, com valor
total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), objetivando
contratação de show artístico ao vivo do cantor FERNANDINHO,
com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de 2014 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 053/14 - Processo nº. 293/14

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MANDURI TRUCK
CENTER LTDA, com valor global de R$ 29.924,74 (vinte e nove mil
novecentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos)
objetivando a aquisição de pneus em caráter emergencial para a
frota da Educação, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de agosto de
2014 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 054/14 - Processo nº. 296/14
Fica ratificada a Dispensa de Licitação JOSÉ FARIA FILHO, com
valor mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) objetivando a
locação de imóvel na Rua Carmem Dias Faria 2.085, 2.111 e 2.131
para instalação da Secretaria de Saúde, Esportes, SEMADES e
Almoxarifado da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de agosto
de 2014 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.
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Dispensa nº. 055/14 - Processo nº. 302/14
Fica ratificada a Dispensa de Licitação o HOSPITAL UNIMED DE
BAURU, com valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
objetivando os serviços de natureza hospitalar, incluindo estru-
tura, equipamentos e serviços, bem como fornecer-lhe medica-
mentos e demais materiais e insumos necessários para realiza-
ção de cirurgia nos joelhos com inserção de próteses, através
de mandado judicial, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de agosto de
2014 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 054/14 - Processo nº. 296/14
Fica ratificada a Dispensa de Licitação DG SERVIÇOS MÉDICOS
DE DERMATOLOGIA E ORTOPEDIA LTDA, com valor global de R$
11.900,00 (onze mil e novecentos reais) objetivando prestação
de serviço de honorários médicos para realização de cirurgia de
inserção de próteses nos joelhos, através de mandado judicial,
com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 25 de agosto de 2014 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 066/14 - Processo nº. 215/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: FIGUEIREDO S/A.
Objeto: Aquisição de 2.000 litros de agente redutor (Arla 32)
para Secretaria de Educação.
Valor Global: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 18/08/2.014

Modalidade: Pregão Presencial nº. 074/14 - Processo nº. 264/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CENTRO TERAPÊUTICO SERRA DOURADA LTDA ME
(itens 01, 02 e 04).
Objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviços
de internação de pacientes dependentes químicos.
Valor Global: R$ 1.090.200,00 (hum milhão noventa mil e duzen-
tos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 20/08/2.014

Modalidade: Pregão Presencial nº. 075/14 - Processo nº. 265/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP.
Objeto: Registro de Preços para eventual confecção de panfle-
tos e cartazes para toda municipalidade.
Valor Global: R$ 46.350,00 (quarenta e seis mil trezentos e
cinquenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/08/2.014

Modalidade: Pregão Presencial nº. 080/14 - Processo nº. 275/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: GERALSEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição de camisetas e agasalhos para departamen-
tos do SEMADES.
Valor Global: R$ 17.759,70 (dezessete mil setecentos e cinquenta
e nove reais e setenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 26/08/2.014

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 077/14 - Processo nº. 218/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado:  JAIRO ANTONIO ZANATTA - EPP (lote 02).
Valor Global: R$ 1.454,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta e
quatro reais).
Contratado: DAL MASO E DAL MASO LTDA ME (lotes 3 e 5).
DAL MASO E DAL MASO LTDA ME (lotes 3 e 5).
Valor Global: R$ 8.898,09 (oito mil oitocentos e noventa e oito
reais e nove centavos)
Contratado: IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME (lote 4).
Valor Global: R$ 471,96 (quatrocentos e setenta e um reais e
noventa e seis centavos).
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos para Secretaria de
Saúde.
Data da Assinatura do Contrato: 05/08/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 081/14 - Processo nº. 233/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: PEREIRA & SOUZA INFORMÁTICA - EPP.
Objeto:  Registro de Preços para eventual fornecimento de ma-
teriais de informática para manutenção em computadores dos
setores da Prefeitura.
Valor Global: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 22/08/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 085/14 - Processo nº. 240/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Objeto: Aquisição de 10 roçadeiras.
Valor Global: R$ 13.808,00 (treze mil oitocentos e oito reais).
Data da Assinatura do Contrato: 30/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 089/14 - Processo nº. 246/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA EPP.
Objeto: Aquisição de  kits de pedreiro para Secretaria de Obras,
Habitação e Serviços.
Valor Global: R$ 4.268,00 (quatro mil duzentos e sessenta e oito reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/08/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 093/14 - Processo nº. 252/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: COMPAC - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto: Aquisição de compactador de solo tipo Sapo.
Valor Global: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 21/08/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 094/14 - Processo nº. 253/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: MASTER C R N INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME.
Objeto: Aquisição de Bonés.
Valor Global: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/08/2.014

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 053/14 - Processo nº. 293/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MANDURI TRUCK CENTER LTDA.
Objeto: Aquisição de pneus em caráter emergencial para a frota
da Educação.
Valor Global: R$ 29.924,74 (vinte e nove mil novecentos e vinte
e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 22/08/2014.

Modalidade: Dispensa nº. 054/14 - Processo nº. 296/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: JOSÉ FARIA FILHO.
Objeto: Locação de imóvel na Rua Carmem Dias Faria 2.085,
2.111 e 2.131 para instalação da Secretaria de Saúde, Esportes,
SEMADES e Almoxarifado da Saúde.
Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 20/08/2014.

Modalidade: Dispensa nº. 055/14 - Processo nº. 302/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: HOSPITAL UNIMED DE BAURU.
Objeto: Responsável pelos serviços de natureza hospitalar, in-
cluindo estrutura, equipamentos e serviços, bem como forne-
cer-lhe medicamentos e demais materiais e insumos necessári-
os para realização de cirurgia nos joelhos com inserção de
próteses, mandado judicial.
Valor Global: R$ 30.000,00 (dezoito mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/08/2014.

Modalidade: Dispensa nº. 055/14 - Processo nº. 302/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: DG SERVIÇOS MÉDICOS DE DERMATOLOGIA E
ORTOPEDIA LTDA.
Objeto: Prestação de serviço de honorários médicos para reali-
zação de cirurgia de inserção de próteses nos joelhos, através
de mandado judicial.
Valor Global: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/08/2014.

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: INEXIGIBILIDADE nº. 009/14 - Processo nº. 292/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSI-
CAIS LTDA ME.
Objeto: Contratação de show artístico ao vivo do cantor
FERNANDINHO.
Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/08/2014.

O centenário de Herculano Pires será comemo-
rado festivamente na próxima sexta-feira, 5 de se-
tembro, às 19h30min, no Centro Avareense de In-
tegração Cultural (CAIC), onde será inaugurada a Sala
de Leitura com o nome do consagrado escritor ava-
reense na Biblioteca Municipal.

Convidada, a conferencista Heloísa Pires, filha
do homenageado, estará presente e falará sobre a
vida e obra de Herculano, que se destacou como
um dos mais ativos divulgadores do espiritismo
no país. Ele traduziu os escritos de Allan Kardec e
escreveu tanto estudos filosóficos quanto obras
literárias inspiradas na doutrina espírita.

Para celebrar a data, em nome do povo avareense,
a Secretaria da Cultura preparou uma exposição de
banners para contar a vida e obra de Herculano Pires.

VIDA INTENSA
Filho do farmacêutico José Pires Correia e da pi-

anista Bonina Amaral Simonetti Pires, José Hercu-
lano Pires nasceu em 25 de setembro de 1914. Fez
os seus primeiros estudos no 1º Grupo Escolar (atu-
al Escola Matilde Vieira), depois em Itaí e em Cer-
queira César, onde residiu com seus pais e irmãos.

Apelidado de Zequita, aos 9 anos revelou a sua
vocação literária ao escrever o primeiro soneto, um
decassílabo sobre o Largo São João, a praça onde mo-
rou em sua terra natal.

Graduado em filosofia pela Universidade de São
Paulo, Herculano lecionou na Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Araraquara. Em sua car-
reira, trabalhou também como repórter, redator,
secretário, cronista parlamentar e crítico literário
dos Diários Associados por mais de trinta anos.

Autor respeitado, Herculano publicou 81 livros
entre títulos de filosofia, psicologia, pedagogia, pa-
rapsicologia, romances e poesias, além de ensaios
em parceria com o célebre médium Chico Xavier.
Faleceu em São Paulo no dia 9 de março de 1979.

100 anos de
Herculano Pires

Avaré homenageia os
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CULTURA

Sala de leitura da Biblioteca recebe  nome
do importante escritor avareense
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Prefeitura reforça serviços
de manutenção na cidade

Calçada na Rua João Roberto Kernbeis, no Jardim Paraíso

Pavimentação com lajota na Rua Castelo

Branco, no Bonsucesso

Operação Tapa Buracos

na Rua Jango Pires

Bairros das quatro regiões
de Avaré vem recebendo
constantes melhorias e ser-
viços de manutenção execu-
tados pelas equipes do De-
partamento de Serviços da
Prefeitura. No Jardim Paraí-
so, onde estão sendo asfal-
tadas as ruas Jandira Pereira
e João Paulo Nogueira, a pre-
feitura implantou novas cal-
çadas no entorno da EMEB
Fausto dos Santos Rodrigues,
unidade escolar que teve sua
quadra coberta inaugurada
no último fim de semana. A
melhoria já beneficia o fluxo
de estudantes que acessam
a escola pela Rua João Rober-
to Keller.

A Rua Jango Pires - via pa-
ralela à Garagem Municipal -
, recebeu a Operação Tapa
Buracos, que nivelou trechos
afetados pelo trânsito de ca-
minhões e veículos pesados.
Próxima dali, a Avenida Cu-
nha Bueno passa por serviços

de drenagem. Os moradores
da Rua Castello Branco, no
Bonsucesso, estão sendo
atendidos com uma antiga
reivindicação: a pavimenta-
ção com lajotas.

Nos últimos dias, a prefei-
tura também está colocando
redutores de velocidade em
algumas ruas donde aciden-
tes e colisões de trânsito são
mais frequentes. Aprovada
pelo Conselho Municipal de
Trânsito, a medida foi im-
plantada na Avenida Gover-
nador Mário Covas, em fren-
te da unidade escolar do SESI,
via onde veículos costumam
imprimir velocidade além do
permitido. Recentemente a
equipe de calceteiros im-
plantou os dispositivos na
Rua Minas Gerais, próximo
ao trecho onde os motoris-
tas de fretes e mudanças fi-
cam estacionados; na Aveni-
da Espanha, nas proximida-
des da rotatória, pista direi-

ta (sentido Bairro Vera Cruz-
Centro). A equipe de Praças
e Jardins esteve na Praça
Bertinho Rocha, no Bairro
Colina Verde, executando os
serviços de corte de grama.


